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FEED RAM 
RÜMI_ ÇOt'S SCHIdAYDE 

PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO 

João Pessoa, 12 de Janeiro 2024. 

À Prefeitura Municipal de Piancó - PB, 

Venho através desta, encaminhar proposta de apresentação do 
artista Ramon Schnayder, conforme detalhamento abaixo, no 
tradicional Carnaval da cidade de Piancó-PB. A Apresentação tem até 
02h (duas horas) de duração e é composta por uma equipe de até 12 
integrantes entre técnicos, produtores e músicos. 

Atração Data Local Valor 
RAMON SCHNAYDER 12/02/2024 Público R$22.000,00 

(Vinte e Dois Mil Reais) 

Declaramos que os preços cotados são fixos, estando neles 
incluídos os custos diretos e indiretos, bem como quaisquer outras 
despesas para realização do serviço, inclusive, frete, embalagem, 
taxas e tributos de qualquer natureza. 

O Pagamento deverá ser pago com até 48h após a 
apresentação do artista. 

alidade dá proposta: 90 dias. 
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Feed Promoções Artísticas e Eventos Ltda 
Rua Aristides Madureria Barros,94, Bancários. João Pessoa-PB. 

Contatos: feedpromocoespb@gmail.com /+55 (83) 99840.0609 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: 512D.0080.2158.99C6.8C1E.9FA8.E3C0.9C9E. 
Proposta e Anexos - Feed Promocoes Artisticas ... Doc. 12547/24. Data: 06/02/2024 15:40. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA I;JNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

Parecer Jurídico 

Ementa: CONTRATAÇÃO DO ARTISTA 
MUSICAL. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. FESTIVIDADES 
TRADICIONAL. CARNAVAL. 
SECRETARIAMUNICIPAL DE CULTURA. 
CONSAGRAÇÃO PELA CRITICA 
PÚBLICA. Artigo 74, II, da Lei n° 
14.133/2021. CONDIÇÕES 
FAVORÁVEIS. 

I. DO RELATÓRIO: 

1. Chega a esta assessoria jurídica consulta sobre aspectos formais técnicos e 
jurídicos quando a possibilidade de realizar procedimento licitatório com 
fulcro na Nova Lei de Licitações e Contatos NLLC 14.133/21, por força do 
seu art. 53, § 1°. 

A princípio, faz necessário a narrativa dos dados pertencentes ao 
processo em apresso, que são: 

❖PROCESSO ADMINISTRATIVO: 00009/2024. 

❖CONTATAÇÃO DIRETA: INEXIGIBILIDADE N° 00008/2024. 

❖ OBJETO: Contratação do ARTISTA RAMON SCHNAYDER para 
animar as festividades carnavalescas, com apresentação a ser 
realizada no dia 12 de fevereiro de 2024 e com duração de 
02h00min/show, no município de Piancó-PB. 

2. No caso em análise, vem a Secretaria Municipal de Cultura requerer 

a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual 

aportam os autos nesta Diretoria Jurídica para análise jurídica, nos 

termos do INCISO II do art. 74 da Lei n° 14.133/2021. 

3. Eis o relatório. Passa-se á análise jurídica. 

~ , r r 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

IL DA ANÁLISE JURÍDICA DO CASO CONCRETO: 

5. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam 
ao regime das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no 
inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

6. É cediço que a obrigação das contratações públicas se subordinam 
ao regime das licitações e possui raiz constitucional, como preconizado no 
inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

7. Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é 

inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos 

de contratação de profissional de setor artístico consagrado pela critica 

especializada ou pela opinião pública, in verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 
em especial nos casos de: 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente 
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado 
pela critica especializada ou pela opinião pública; 

8. De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais 
objetivos e precisos os requisitos necessários à comprovação desta 
hipótese de inexigibilidade, uma vez que pouco modificou na descrição 
deste tipo de contratação direta, em comparação com a anterior 
redação, encontrada na Lei n° 8.666/1993. 
9. Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, 

especialmente no âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da 

expressão "empresário exclusivo". Nesse intento, o parágrafo 2° do referido 

art. 74 assim dispõe: 

Art. 74. (...) 

§ 2° Para fins do disposto no inciso H do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa fisica ou jurídica 
que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que 
ateste a exclusividade permanente e contínua de 
representação, no País ou em Estado especifico, do profissional 
do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação 
direta por inexigibilidade por meio de empresário com 
representação restrita a evento ou local específico. 

~ 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: ACA1.5C54.763C.BCA5.9D55.FB7B.2B2C.14D8. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 12547/24. Data: 06/02/2024 15:40. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

4

4



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA AFUNICIPAL DE PIANCÓ 

A:.ses,.3ria jurídica 

10. Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, 

II, da Lei n° 14.133/2021) constam os seguintes requisitos e 

condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a 

realização de contratacão diretamente com o artista ou por 

intermédio de empresário exclusivo  e a  demonstração de consagração 

do artista perante a crítica especializadaou opinião pública. 

11. Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de 

inexigibilidade em questão exige que a contratação seja feita diretamente 

com o artista ou por meio de empresário exclusivo. 

12. Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário 

exclusivo, apesar de que, no caso em concreto, a contratação será 

realizada diretamente com o artista. 

13. Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa 
física ou jurídica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, 
carta ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua 
de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor 
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade 
por meio de empresário com representação restrita a evento ou local 
específico". Tratando-se de negócio jurídico de agenciamento e/ou 
representação firmado pelo artista com terceiro, o primeiro documento que 
deve ser providenciado é o contrato, declaração, carta ou outro documento 
idôneo, registrado em cartório para esse fim. 
14. É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará 
conhecimento acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo 
é exclusivo do artista e se atua em seu âmbito territorial, bem como se o 
contrato é vigente. 

15. No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença 

da conjunção "ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a 

desnecessidade da presença de ambas as formas de consagração do 

artista, bastando apenas uma (consagração do artista perante a crítica 

especializada ou opinião pública). 

16. Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de 
Marçal Justen Filho: (\ 

r 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessccria_ jurídica 

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na 

consagração em face da opinião pública ou da critica 

especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, 

em que uma autoridade pública pretenda impor preferências 

totalmente pessoais na contratação de pessoa destituída de 

qualquer virtude. Exige-se que ou a critica especializada ou a 

opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no 

desempenho de sua arte." 

17. A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da 

manifestação de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico 

que se pretende contratar via inexigibilidade de licitação. Essa 

manifestação, por óbvio, não consiste apenas na menção a apresentações, 

pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte, analisando seus vários 

parâmetros de qualidade. 

18. Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação 

através de recortes de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro 

material que possua o condão de provar a popularidade do futuro 

contratado. 

19. Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame 

também exige fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso 

VII, Lei n° 14.133/2021) ofertado pelo artista selecionado pela 

Administração Pública. 

20. Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o 

caché cobrado por aquele artista ao ente contratante possui 

compatibilidade com a contrapartida requerida pelo artista em outras 

apresentações suas, seja para a iniciativa privada, seja para outros 

órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal consulta 

poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos particulares como em 

eventos custeados por verba pública. 
I- 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

21. Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese 

do art. 74, II, da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos 

documentos comprobatórios, cabe pontuar as demais providências que 

devem ser adotadas pela Administração Pública. 

22. Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de 

contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 
ser instruído com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de 
referência, projeto básico ou projeto executivo; 

H - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 
forma estabelecida no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 
caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 
exigidos; 

IV- demonstração da compatibilidade da previsão de 
recursos orçamentários com ocompromisso a ser assumido; 

V- comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária; 

VI- razão da escolha 

do contratado; 

VII - justificativa 

de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o 
extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

23. O inciso I cita o "documento de formalização de demanda e, se for o 

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 

projeto básico ou projeto executivo". 
1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

24. Especificamente sobre a contratação direta de artista com fulcro no art. 

74, II, da Lei n° 14.133/2021, mostra-se pertinente que a descrição do objeto 

contenha detalhamento do bem ou serviço artístico, relacionando itens como 

material de confecção do bem, roteiro, figurino, cenário, equipamentos técnicos 

especializados, integrantes de grupo artístico, tempo de execução do serviço, 

repertório ou outros elementos, de acordo com o objeto do contrato. 

25. Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da 

Administração Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se 

pela concordância ou não quanto à presença dos requisitos amiúde 

enfrentados. É o que prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 14.133/2021. 

III. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E DEMAIS 

REQUISITOS LEGAIS 

26. Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a 

Administração se certificar de que a futura contratada possui a necessária 

aptidão jurídica para a ser contratada, nos termos da lei. 

27. A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar 

determinada pessoa é realizada por meio de aferição quanto aos requisitos 

de habilitação dispostos em lei. Nesse sentido, no que tange aos processos 

de contratação direta, a Lei n° 14.133/2021 assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensade licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
1...] 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; (grifei) 

28. O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de 
habilitação: {~ , 

r r 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto 
de informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objetoda licitação, dividindo-se em: 

I - Jurídica; 

II- Técnica; 
III - Fiscal, Social E Trabalhista; 

IV - Econômico-Financeira. 

29. Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica 

deve ser limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, 

quando for o caso, de autorização para o exercício da atividade que se 

pretende dela contratar. 

30. Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade 

fiscal, social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 

14.133/2021. Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas 

mediante a verificação dos seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (GPF) ou no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal 

do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que 

demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI- o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição 
Federal. Í~ 1 

I' 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

31. Acerca dos requisitos de habilitação (inciso V), parece não haver 
maiores dificuldades. São aqueles exigidos de todo aquele que opta por 
participar de uma licitação/contratação pública e que se encontram 
previstos nos arts. 62 e ss. da Lei n° 14.133/2021 e encontram-se 
juntados ao processo em questão. 

32. Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da 

autoridade competente para a contratação e realização da despesa por 

inexigibilidade, a qual deve ser instruída com despacho motivado e 

mantida à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art. 72, VIII 

e parágrafoúnico, da Lei n. 14.133/21). 

33. Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da 

autoridade competente que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato. E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2O21 para 

instrumentalizã-la compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo 

único). 

34. Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os 

requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto 

hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, 

da Lei n° 14.133/2021. 

IV. DA CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria 
Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela 
via direta, e o atendimento ao que 
a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade _jurídica da 
inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso 
II, da Lei n° 14.133/2O21, desde que seja complementada a 
documentação, conforme apontado no item 45 deste Parecer. 

~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Assessoria jurídica 

35. Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais 

do procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico 

e técnico, nem da oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

Este é o parecer. 
S. M. J. 

Piancó-PB, 18 de janeiro de 2024. 

1 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: ACA1.5C54.763C.BCA5.9D55.FB7B.2B2C.14D8. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 12547/24. Data: 06/02/2024 15:40. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

11

11



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, na 145 - Centro - Piancó -PB 
CNP) 09.148.727/0001-95 

Piancó/PB, 16 de janeiro de 2024. 

DESPACHO DE AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA 
DE PROCESSO PARA CONTRATAÇÃO 

Sirvo-me do presente para autorizar a Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, a tomar as pertinentes providências para a abertura de 
processo licitatório, na modalidade exigida pela legislação em vigor, com 
objetivo: Contratação do ARTISTA RAMON SCHNAYDER para animar 
as festividades carnavalescas, com apresentação a ser realizada 
no dia 12 de fevereiro de 2024 e com duração de 02h00min/show, 
no município de Piancó-PB. 

Em resposta ao DFD expedido pela Secretaria de cultura e Turismo, 
solicitando contratação supra, AUTORIZO ABERTURA DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO e encaminho ao setor de Licitações para demais 
providências administrativas. 

Reitero a necessidade de encaminhamento do processo para a 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, visando o início do processo, 
assim como para o setor jurídico para emissão de parecer acerca do 
atendimento dos requisitos exigidos pela Lei Federal 14.133/2021. 

Consta a portaria N° 06/2024, 02 de janeiro de 2024, nomeando a 
Agente de Contratação e Equipe de Apoio, a qual será anexada a_ este 
processo. 

Atenciosamente; 

Daniel Galdino de Araújo Pereira 
Prefeito Constitucional 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE Piancó-PB 
Setor Requisitante: Secretaria de cultura e Turismo 
Responsável pela Demanda: ÂNGELO LEITE FILHO - Secretário de Cultura e Turismo 

1. OBJETO 

Contratação do ARTISTA RAMON SCHNAYDER para animar as festividades carnavalescas, com 
apresentação a ser realizada no dia 12 de fevereiro de 2024 e com duração de 02h00min/show, no 
município de Piancó-PB. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TERCEIRIZADO, 
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO. 

O presente documento de formalização de demanda objetiva a contratação direta de profissional do 
setor artístico, por inexigibilidade de licitação, com fulcro no art. 74, inciso II, da Lei no 14.133/21, o 
"documento de formalização da demanda" identifica o objeto desejado pela Secretaria de Cultura e 
Turismo. Após esse documento será juntado tremo referencial, dispensando o Estudo Técnico preliminar 
e Análise de Risco, nos termos do At. 3, inciso IV do Decreto Municipal n° 03/2024. Considerando que o 
presente caso se trata de contratação de profissional do setor artístico, entendemos desnecessária a 
instrução dos autos com projetos básicos e/ou executivo, estando presente no processo administrativo. 

Dessa forma, pelo calendário cultural a realização das festividades carnavalescas do Município de 
Piancó-PB realizado há anos, atraindo um considerável número de turistas. Tendo em vista ser 
necessário dar continuidade a cultura desta cidade, solicito a contratação de grupo musical aceito pela 
crítica popular do município e região. 

Pela contratação direta, sugerimos ARTISTA RAMON SCHNAYDER, profissionais especializados no 
direcionamento da demanda aqui apontada. 

Em Anexo 1 a esse documento segue: 

• Termo de referência formalizando a demanda, contendo todos os requisitos previstos no inciso XXII I 
e suas alíneas, do artigo 6° da Lei Federal 14.133/2021, bem como os requisitos constante no artigo 
72 da mesma legislação; 

Encaminho ao senhor prefeito para a autorização da referida contratação. 

Piancó— PB, 15 de janeiro de 2024. 

U LEITE FILHO 
Secretário de Cultura e Turismo 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: A422.035B.3681.FB07.315D.9B76.68D3.FEC0. 
Formalização de demanda. Doc. 12547/24. Data: 06/02/2024 15:40. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

Anexo I do lsrmo de Ref€ 
1. OBJETO 

1.1 O objeto é a Contratação do ARTISTA RAMON SCHNAYDER para animar as festividades 
carnavalescas, com apresentação a ser realizada no dia 12 de fevereiro de 2024 e com duração de 
02h00min/show, no município de Piancó-PB por Inexigibilidade, haja vista que a Lei 14.133121 
estabelece em seu art. 74°, que é inexigível Licitação sempre que houver inviabilidade de competição. 
Chega-se a esta conclusão, levando-se em conta que a arte não segue métodos e não é objetiva, não 
podendo comparar uma prática/atuação neste seguimento com outra. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.2 A contratação se justifica pela necessidade de compor o calendário cultural e a realização 
das festividades carnavalescas pela Prefeitura Municipal de Piancó-PB, atraindo um considerável 
número de turistas. Festividades como esta aquecem a economia do nosso município, abrindo 
oportunidade no ramo do comércio e das atividades de serviços. Desta forma, se tratando de um 
evento que promove a atividade econômica do Município, observa-se, de pronto, que o processo 
licitatório oriundo desta, está devidamente motivada, bem como indicada a expressa finalidade 
pública que será atendida. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

3.2 O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações), especificadamente seu artigo art. 74, inciso II, assim dispõe: 

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

3.3 O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o 
Decreto Municipal 03/2024; 
3.4 No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento Iicitatório, 
porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento Iicitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade 
pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros; 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: A422.035B.3681.FB07.315D.9B76.68D3.FEC0. 
Formalização de demanda. Doc. 12547/24. Data: 06/02/2024 15:40. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

3.5 A contratação via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição, pois não 
há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional, bem como ao fato do preço 
proposto para apresentação do artista estar compatível com os praticados no mercado. 

4 ESTIMATIVA DE DESPESAS 

4.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa, que verificou que o valor 
estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados às 
peculiaridades. 

5 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02-140: Secretaria de Cultura e Turismo: 13 392 1006 2066 Promoção de eventos sociais 
turísticos e culturais — 339039. 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 
mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos 
termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021; 
6.2 Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 
habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social 
e trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021); 
6.3 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

• Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ com data de emissão 2024; 
• Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a dívida 

Ativa da União; 
• Certidão Negativa Estadual; 
• Certidão Negativa Municipal; 
• Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
• Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT); 
• Certidão Negativa de Falência e Concordata; 
• Alvará de localização e funcionamento; 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: A422.035B.3681.FB07.315D.9B76.68D3.FEC0. 
Formalização de demanda. Doc. 12547/24. Data: 06/02/2024 15:40. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

• Contrato social, Requerimento de empresário, certificado de inscrição ou documento equivalente 
a ato constitutivo, acompanhado da última alteração, RG e CPF dos sócios ou titular; 

• Contrato de Cessão de Direitos e Obrigações (Carta de Exclusividade); 
• Foldens, Cartazes, ou demais meios de mídia que comprovem a notoriedade do artista/conjunto 

musical regional ou nacionalmente; 
• Recibos, notas fiscais, ou similares de serviços prestados com outros órgãos públicos (Estado, 

Municípios); 
• Declaração de que não há fatos impeditivos a contratação da empresa com órgãos públicos; 
• Declaração que a empresa não emprega menores de 18 anos; 
• Declaração de submeter-se as condições do edital; 
• Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
• Declaração de idoneidade; 
• Declaração de elaboração independente de proposta; 
• Declaração do porte da empresa (obrigatória para micro empreendedor individual, 

microempresas ou empresas de pequeno porte); 
• Proposta de preços. 

7 RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

7.1 No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que 
preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se em razão da inviabilidade de competição, pois 
não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional; 

8 ESPECIFICAÇÕES I DETALHAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÊS DATA/DIA VALOR GLOBAL 

01 

Contratação do ARTISTA RAMON 
SCHNAYDER para animar as festividades 
carnavalescas, com apresentação a ser 
realizada no dia 12 de fevereiro de 2024 e 
com duração de 02h00min/show, no 
município de Piancó-PB. 

Fevereiro 12 de fevereiro — 
(segunda-feira) 

R$ 22.000,00 (vinte e 
dois mil reais) 

9 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: A422.035B.3681.FB07.315D.9B76.68D3.FEC0. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

9.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 
72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos 
mercados, através de contratações com objetos similares; 
9.2 A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, 
onde notadamente é similar ao valor proposto; 
9.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o 
mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

10 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 A fiscalização da contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, 
especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 

11 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

11.1 Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
11.2 Salienta-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n° 14.133/2021, apresentamos a 
justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. Sugerimos 
ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer 
sobre o assunto, não deixando de mencionar que a empresa a executar os serviços deverá apresentar 

n todos os documentos de habilitação. 

PIANCÓ-PB, 15 de janeiro de 2024. 

L6 LET FILHO 
Secretário de Cultura e Turismo 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: A422.035B.3681.FB07.315D.9B76.68D3.FEC0. 
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Y4 y PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
NUM: Z

1000 J 

~~.~. 
' e'Am r,iovrrt

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA -NFS-e 

DADOS ';'

CCDI 1  VERIFICAÇÃO 

ERAXTB•

DATA DA EMISSÃO COMPETÊNCIA ISS A RETER N° DO RPS N° DA NFS. SUBSTITUIDORA P DA NFS-o SUBST , DA 

15/022023 15/022023 Não 
. 

NOME.' NOME EMPRESARIAL NOME DE FANTASIA CPFI CNPJ 
VAI ROLAR PROMOCOES ARTISTIC.A E EVENTOS LTDA VAI ROLAR PROMOCOES 30.670.635/0001-67 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TRIBUTARIA POO PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL OPTANTE PELO SIMEI 
1431480 Exigivel I Sim Não 

LOGRADOURO INÚMERO 
RUA ARISTIDES MADUREIRA BARROS 00094 

COMPLEMENTO BAIRRO 

CXPST 104 BANCÁRIOS 

MUNICIPAO ESTADO ( PAIS 
João Pessoa PB BRASIL 

CEP TELEFONE E-MAIL 

58051-580 (83) 98831-6160 eitecontabilidade@edecontabilidade.com.br 

NOME! NOME EMPRESARIAL CPF / CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
MUNICIPIO DE TIMBAUBA 11.361.904/0001-69 

LOGRADOURO NÚMERO 

R DOUTOR ALCEBIADES 276 
COMPLEMENTO BAIRRO 

CENTRO 

UNICIPIO ESTADO PAIS 
mbeúbe F BRASIL 

CEP TELEFONE E-MAIL 

55870-000 

',. . ..SERVIÇOS PRESTADOS 
_..,. 

' 

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS 
12,13- Produção, mediante ousem encomenda prévia, de eventos, espetaculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, 
congéneres. 

bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, festivais e 

DESCRIÇÃO DETALHADA - 
Note Referente é apresentação do cantor Ramon Schnayder nas Fesóvidades Carnavalescas no Municipio de Timbaúba-PE, 
Conta disponível: 
Banco do Brasil 
AG 3501.7 
CC 130248-5 

à ser realizada no dia 21/02/2023, em praça Pública. 

OBRA VINCULADA- CONSTRUÇÃO CIVIL 

- i00A1 DA CUÇÀO DOS SERVIÇO  ` -
MUNICIPIO j ESTADO PAIS 
João Ressoa oE BRASIL 

-• - _ VALORES ,. 
VALORES BÁSICOS 

VALOR DOS SERVIÇOS DESCONTO INCONDICIONADO DESCONTO CONDICIONADO DEDUÇÃO LEGAL 
R$ 30.000,00 PS 0.00 RS 0.00 R$ 0.00 

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS COFINS INSS IR CSLL 
R$ 0,00 RS 0.00 PS 0.00 R$ 0,00 R$ 0,00 

VALORES COMPLEMENTARES 

OUTRAS RETENÇÕES BASE DE CALCULO ALIOUOTA ISS VALOR LÍOUIDO 
R$ 0.00 R$ 30.000,00 

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional Não gera direito a crédito fiscal de IPI. 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: D15E.26B3.2DEF.3D20.D6DC.296F.2E3D.8162. 
Justificativa de preço. Doc. 12547/24. Data: 06/02/2024 15:40. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

18

18



_ 

s ea r 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

NÚM 

1g..r A' . 3 /^ 

" t ~ ~ _".) 
r  tit~ 

DATA DA EMISSÃO COMPETÊNCIA 

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL 
CCD ' E VERIFICAÇÃO 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRGNICA - NFS~ 
' M3

-' ! . DADOS

ISS A RETER N' DO RPS N° DA NFS-. SUBSTITUIDORA M DA NFS. 1~9i71iA~-
27/02/2019 .. _^'n NA: 

e ••EST-aa• a.= 

NOME i NOME EMPRESARIAL 

a 

NOME DE FANTASIA CPF / CNPJ 
VAI ROLAR PROMOCOES ARTISTICA E EVENTOS LTDA VAI ROLAR PROMOCOES 30.670.635/0001-67 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TRIBUTARIA N° DO PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL OPTANTE PELO SIMEI 
1431480 Exigível Sim Não 

LOGRADOURO NÚMERO 
AV SEN RUV CARNEIRO 00115 
COMPLEMENTO BAIRRO 

ANDAR 1;CXPST 267; BRISAMAR 

MUNICIPIO ESTADO PAIS 

João Pessoa PB BRASIL 
CEP • E-MAIL 

58032-100 - • r eilecontabilidadeldeitecontebAdede.com.br 

NOME) NOME EMPRESARIAL CPF/CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 08.888.968/0001-08 

LOGRADOURO NÚMERO 

Rua Doutor Arrojado Lisboa sn 

COMPLEMENTO BAIRRO 

centro 

' UNICIPIO ESTADO PAIS 
'ncesa Isabel PB BRASIL 

CEP TELEFONE ,_. JE-MAIL 

58755-000 I 
5 

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS 
12.07- Shows, ballet, danças, desfiles, bales, Operas, concertos, recitais, festivas e congéneres. 

DESCRIÇÃO DETALHADA -
Referente a apresentação artistica de Ramon Schnayder na festa de carnaval de cidade de Princesa Isebel/PB, no dia 05/03/19 

OBRA VINCULADA- CONSTRUÇAO CIVIL 

... PRESTAÇAO 008 SERVIÇOS _ . . . . . . y -,, '-

_ MUNICIPIO jESTADO PAIS 

João Pessoa ag BRASIL

VALORES, ,..

VALORES BÁSICOS 

VALOR DOS SERVIÇOS DESCONTO INCONDICIONADO DESCONTO CONDICIONADO DEDUÇÃO LEGAL 

RS 25.000.00 R$ 0,00 $ 0,00 R$ 0,00 

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS COFINS ~INS.S IR CSLL 

Es 0,00 RE 0,00 I RS 0.00 I RS 0.00 RS 0,00 

_ . VALORES COMPLEMENTARES 

OUTRAS RETENÇÕES BASE DE CALCULO JALÌQUOT,4 ISS VALOR LÍQUIDO 

R$ 0,00 R$ 0.00 0.00 % I RS n 00 RS 25 000.00 

-; .. MINISTRAÇAO TRIBUTARIA 
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 
NÃO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPt. 

zy INFORMAÇOES COMPLEMENTARES -. . .. 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: D15E.26B3.2DEF.3D20.D6DC.296F.2E3D.8162. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
NUM ' '  

.f'1' 
/1 

t 

SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e 
CO GO DE VERIFICAÇÃO 

KUL • c ~. 

. DADOS BÁSICOS 4 .
pa a o 0OO,SÃC COMPETENCIA ISS A RETt-I N' DO RPS IN' DA NFS-e SUBSIITJIDORA N• DA
17C 17.'022023 Não 1000138 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 0 
NOME i NOME EM?RESARIAL NOME DE FANTASIA CPF/CNPJ 
VAI ROLAR PROMOCOES ARTISTICA E EVENTOS LIDA VAI ROLAR PROMOCOES 30.670.635/0001-67 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TRIBUTARIA N° DO PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL OPTANTE PELO SIMEI 

1431480 Exigível Sim Não 

LOGRADOURO NÚMERO 
RUA ARISTIDES MADUREIRA BARROS 00094 

COMPLEMENTO BAIRRO 

CXPST 104 BANCÁRIOS 

MUNICIPIO ESTADO PAIS 

João Pessoa PB BRASIL 

CEP TELEFONE E-MAIL 

58051-580 (83) 98831-6160 edecontabilidade@eiteoontabilidade.com.br 

NOME I NOME EMPRESARIAL CPF / CNPJ INSCRIÇÃO: MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE TRIUNFO 11.350.659/0001-94 

LOGRADOURO NÚMERO 

AV JOSE VERISSIMO SANTOS 365 

COMPLEMENTO BAIRRO 

CENTRO 

epAUNICIPIO - ESTADO PAIS 

nunfo BRASIL 

CEP TELEFONE E-MAIL 

56870-000 

ITEM DA LISTA GE SERVIÇOS 
12.13- Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, operas, concertos, recitais, 
congéneres. 

festivais e 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

Nota Referente à apresentação do cantor Ramon Schnayder nas Festividades Camavalescas no Municipio de Triunfo-PE, à ser realizada no dia 19/0212023, em 

Conta disponível: 
Banco do Brasil 
AG 3501-7 
CC 130248-5 

praça Pública. 

OBRA VINCULADA- CONSTRUÇÃO CIVIL 

- MUNICIPIO ESTADO PAIS 

João Pessoa 

i, t0t 3.._0U..o.._L ., n> z.r -.. .. 1.,a. e. ,.F r. .: -..;. 
VALORES BÁSICOS 

pa 

- _ 

BRASIL 

. .. _. _, . *.ns 

VALOR DOS SERVIÇOS DESCONTO INCONDICIONADO I DESCONTO CONDICIONADO DEDUÇÃO LEGAL 

R$ 30.000.00 RS 0.00 i RS 0.00 RS 0.00 

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS CORNS INSS IR CSLL 

R5 0.00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0.00 RS 0.00 

VALORES COMPLEMENTARES 

OUTRAS RETENÇÕES BASE DE CALCULO ALIQU6rA ISS VALOR LIQUIDO 

R$ 0,00 R$ 30.000,00 

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de IPI. 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: D15E.26B3.2DEF.3D20.D6DC.296F.2E3D.8162. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
SETOR DE LICITAÇÃO 

RUA 9 DE JULHO, N°20 - CENTRO 

RAZÃO DA ESCOLHA DO LICITANTE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 00009/2024 
INEXIGIBILIDADE N°: 00008/2024 

c 

OBJETO: Contratação do ARTISTA RAMON SCHNAYDER para animar as festividades 
carnavalescas, com apresentação a ser realizada no dia 12 de fevereiro de 2024 e com 
duração de 02h00min/show, no município de Piancó-PB. 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A presente INEXIGIBILIDADE encontra-se fundamentada 
na lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

A empresa a ser contratada deve atender ao preço estimado no termo de 
referência, bem como prestar serviço qualitativo, técnico, atendendo ao interesse da 
administração. 

A justificativa da escolha do fornecedor dar-se pela proposta de melhor 
preço bem como a juntada de documentação que atenda aos requisitos legais, encontrando-
se apta para executar o objeto contratado. 

Isto posto, opta-se em escolher a realização do procedimento de 
INEXIGIBIIDADE fundamentada no art. 74, II Lei 14.133/21, em razão da inviabilidade de 
competição, pois não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a 
Administração Pública, não havendo, por consequência, respaldo tático para a realização do 
procedimento licitatório, além desse requisito, justifica-se também a consagração do artista 
pelo público local e regional, bem como ao fato do preço proposto para apresentação do 
artista estar compatível com os praticados no mercado. 

Destaca-se que conta a dotação orçamentaria para realizar a presente 
contratação já se encontra especificada no documento de formalização de demanda. 

Assim, com fundamento no artigo supracitado da Lei n°. 14.133/2021, 
apresento a justificativa para ratificação e demais considerações, que, por ventura se 
fizeram necessárias. 

Piancó/PB, 17 de janeiro de 2024. 

Ir a 

fl
LI~

NA MARILIA PEREIi,A QUEIROZ NUNES 
Agente de Contratação 

Equipe de apoio . - apoio 
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Anexo 1 do Termo de Referência 

1. OBJETO 

1.1 O objeto é a Contratação do ARTISTA RAMON SCHNAYDER para animar as festividades 
carnavalescas, com apresentação a ser realizada no dia 12 de fevereiro de 2024 e com duração de 
02h00min/show, no município de Piancó-PB por Inexigibilidade, haja vista que a Lei 14.133/21 
estabelece em seu art. 74°, que é inexigível Licitação sempre que houver inviabilidade de competição. 
Chega-se a esta conclusão, levando-se em conta que a arte não segue métodos e não é objetiva, não 
podendo comparar uma prática/atuação neste seguimento com outra. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.2 A contratação se justifica pela necessidade de compor o calendário cultural e a realização 
das festividades carnavalescas pela Prefeitura Municipal de Piancó-PB, atraindo um considerável 
número de turistas. Festividades como esta aquecem a economia do nosso município, abrindo 
oportunidade no ramo do comércio e das atividades de serviços. Desta forma, se tratando de um 
evento que promove a atividade econômica do Município, observa-se, de pronto, que o processo 
licitatório oriundo desta, está devidamente motivada, bem como indicada a expressa finalidade 
pública que será atendida. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

3.2 O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações), especificadamente seu artigo art. 74, inciso II, assim dispõe: 

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

3,3 O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o 
Decreto Municipal 03/2024; 
3.4 No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, 
porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade 
pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros; 
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3.5 A contratação via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição, pois não 
há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional, bem como ao fato do preço 
proposto para apresentação do artista estar compatível com os praticados no mercado. 

4 ESTIMATIVA DE DESPESAS 

4.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa, que verificou que o valor 
estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados às 
peculiaridades. 

5 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02-140: Secretaria de Cultura e Turismo: 13 392 1006 2066 Promoção de eventos sociais 
turísticos e culturais — 339039. 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 
mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos 
termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021; 
6.2 Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 
habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social 
e trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021); 
6.3 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

• Cadastro Nacional de Pessoa Juridica CNPJ com data de emissão 2024; 
• Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a dívida 

Ativa da União; 
• Certidão Negativa Estadual; 
• Certidão Negativa Municipal; 
• Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
• Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT); 
• Certidão Negativa de Falência e Concordata; 
• Alvará de localização e funcionamento; 
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• Contrato social, Requerimento de empresário, certificado de inscrição ou documento equivalente 
a ato constitutivo, acompanhado da última alteração, RG e CPF dos sócios ou titular; 

• Contrato de Cessão de Direitos e Obrigações (Carta de Exclusividade); 
• Foldens, Cartazes, ou demais meios de mídia que comprovem a notoriedade do artista/conjunto 

musical regional ou nacionalmente; 
• Recibos, notas fiscais, ou similares de serviços prestados com outros órgãos públicos (Estado, 

Municípios); 
• Declaração de que não há fatos impeditivos a contratação da empresa com órgãos públicos; 
• Declaração que a empresa não emprega menores de 18 anos; 
• Declaração de submeter-se as condições do edital; 
• Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
• Declaração de idoneidade; 
• Declaração de elaboração independente de proposta; 
• Declaração do porte da empresa (obrigatória para micro empreendedor individual, 

microempresas ou empresas de pequeno porte); 
• Proposta de preços. 

7 RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

7.1 No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que 
preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se em razão da inviabilidade de competição, pois 
não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional; 

8 ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÊS DATA/DIA VALOR GLOBAL 

01 

Contratação do ARTISTA RAMON 
SCHNAYDER para animar as festividades 
carnavalescas, com apresentação a ser 
realizada no dia 12 de fevereiro de 2024 e 
com duração de 02h00min/show, no 
município de Piancó-PB. 

Fevereiro 12 de fevereiro — 
(segunda-feira) 

R$ 22.000,00 (vinte e 
dois mil reais) 

9 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
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9.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 
72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos 
mercados, através de contratações com objetos similares; 
9.2 A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, 
onde notadamente é similar ao valor proposto; 
9.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o 
mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

10 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 A fiscalização da contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, 
especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 

11 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

11.1 Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
11.2 Salienta-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n° 14.133/2021, apresentamos a 
justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. Sugerimos 
ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer 
sobre o assunto, não deixando de mencionar que a empresa a executar os serviços deverá apresentar 

n todos os documentos de habilitação. 

PIANCÓ-PB, 15 de janeiro de 2024. 

1 t 
J 1

`L ET FILHO 
Secretário de Cultura e Turismo 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/02/2024 às 15:40:44 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12547/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Piancó
Número da Licitação: 00008/2024
Órgão de Publicação: Jornais de grande circulação
Data de Homologação: 19/01/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Piancó
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 22.000,00
Fontes de Recursos: Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação do ARTISTA RAMON SCHNAYDER para animar as festividades carnavalescas, com
apresentação a ser realizada no dia 12 de fevereiro de 2024 e com duração de 02h00min/show, no município de
Piancó-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 22.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Feed Promocoes Artisticas E Eventos Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 51.765.967/0001-03
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim aca15c54763cbca59d55fb7b2b2c14d8

Autorização da autoridade competente Sim 53e357e204e10193fa11f4f314b62874

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim a422035b3681fb07315d9b7668d3fec0

Justificativa de preço Sim d15e26b32def3d20d6dc296f2e3d8162

Justificativa para a escolha do contratado Sim 1d82cd7f434546725ac5460dfbeb7d39

Previsão Orçamentária Sim 090902cab7b81de2a3f729849211aa2e

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Feed Promocoes Artisticas E Eventos
Ltda

Sim 512d0080215899c68c1e9fa8e3c09c9e
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João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145— Centro — Piancó -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ARTÍSTICO-MUSICAIS- n°03.008/2024 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ARTÍSTICO-MUSICAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 
MUNICÍPIO DE PIANCÓ E A EMPRESA FEED PROMOCOÉS 
ARTISTICAS E EVENTOS LTDA, NA FORMA ABAIXO. 

Aos 19 dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e quatro, de um 
lado, o MUNICÍPIO DE PIANCO,  pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ 
09.148.727/0001-95, com sede a rua Valdernar Costa Filho, n° 145 - Centro, Piancó - PB, doravante 
denominado de CONTRATANTE, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, o Senhor Daniel 
Galdino de Araújo Pereira Prefeito municipal, brasileiro, casado, residente na Av. Virgílio Silva, s/n°, 
Campo Novo, Piancó - PB, portador do RG n° 3148964 SSP/PB e CPF n° 677.418.865-68, e de outro 
lado, a empresa FEED PROMOCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, empresa do ramo artístico musical, inscrita no CNPJ sob o n° 51.765.967/0001-03, 
corn sede a Rua Anstides Madureira Barros, n° 94 — CEP: 58.051-580 — Bairro: Bancários — João 
Pessoa/PB, doravante denominada de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n° 00009/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do 
Termo de Inexigibilidade n° 00008/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de CONTRATAÇÃO DO 
ARTISTA RAMON SCHNAYDER PARA ANIMAR AS FESTIVIDADES 
CARNAVALESCAS, COM APRESENTAÇÃO A SER REALIZADA NO DIA 12 DE 
FEVEREIRO DE 2024 E COM DURAÇÃO DE 02HOOMIN/SHOW, NO MUNICÍPIO DE 
PIANCO-PB, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2 Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇAO DOS SERVIÇOS MÊS -, :ATAIDIA VALOR GLOBAL 

01 

Contratação do ARTISTA RAMON SCHNAYDER para 
animar as festividades carnavalescas, com 
apresentação a ser realizada no dia 12 de fevereiro de 
2024 e com duração de 02h00min/show, no município 
de Piancó-PB. 

Fevereiro 12 de fevereiro ro — 
(segunda-feira) 

R$ 22.0 00,00 (vinte 
e dois mil reais) 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência 

1.3.2 A Proposta do contratado; 

1.3.3 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO REGIME DE EXECUCÃO 
~ 
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Os serviços serão executados em conformidade com a proposta apresentada 
pela CONTRATADA e o DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA apresentado pela 
Secretaria de cultura e Turismo vez que compõe, em todos os seus termos, o Processo Administrativo 
n° 00009/2024 e lnexigibilidade de Licitação 00008/2024. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LEGISLACÃO 

O presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei Federal n° 14.133/21 e alterações 
posteriores, bem como a Lei complementar 123/2006. 

CLÁUSULA OUARTA - DA AUTORIZACÃO E DA INEXEGIBILIDADE DA LICITACÃO 

O presente contrato foi autorizado pelo Prefeito Municipal de Piancó, 
conforme páginas anteriores, fundamentado no art. 74, inciso II, da Lei Federal n° 14.133, de 01 de 
abril de 2021, consoante processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITACÃO N° 00008/2024. 

CLÁUSULA OUINTA - DAS OBRIGACÕES DAS PARTES 

I — Da contratante 

a) Dar os meios necessários para o efetivo cumprimento do presente 
contrato, principalmente assegurando o pagamento dos serviços prestados, rigorosamente acordado. 

b) Arcar com as despesas referentes à hospedagem e alimentação para os 
componentes da Banda Musical. 

e) Disponibilizar lanches e água mineral, durante a apresentação do 
artista. 

d) Proceder com a contraprestação da obrigação contratual (pagamento) 
conforme Clausula Sexta deste termo contratual. 

e) Havendo impossibilidade de realização do evento por caso fortuito ou 
força maior, fica a contratante isenta de pagamento de multa a contratada por inexecução do contrato. 

I) Havendo caso fortuito ou força maior que impeça a realização do 
evento artístico, as partes poderão convencionar outra data para apresentação do (a) artista. 

II — Da contratada 

a) Prestar os serviços que se propõe, de forma adequada, colocando à 
disposição da Prefeitura Municipal de Piancó, através da Secretaria de Cultura e Turismo, a artista 
anteriormente indicada, no dia e horário contratado, conforme proposta de preços constante do 
processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00008/2024. 

b) Proceder com o pagamento de todos os músicos, instrumentistas, 
bailarinos e demais que componham a banda musical, desobrigando a edilidade por qualquer gasto que 
ultrapasse o valor acordado. 

c) Obedecer fielmente e zelar pelo cumprimento do regime de execução 
do presente instrumento, cumprindo com todas as obrigações previstas neste termo. 

d) Cumprir com o horário da realização do evento, prestando os serviços 
com qualidade. O artista deverá avisar antecipadamente qualquer ato que impeça a presença do artista 
no dia e horário marcado, sob pena de multa. 
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e) A Artista deverá se apresentar no evento sobriamente, sem efeitos de 
entorpecentes, lícito ou ilícito, realizando um show de qualidade. 

f) A obrigação assumida é personalíssima, não assistindo possibilidade de 
outro substituir a contratada. 

g) Havendo caso fortuito ou força maior que impeça a realização do 

evento artístico, motivado pela contratada ou contratante, as partes convencionarão outra data para 
apresentação do (a) artista ou será cancelado o evento, sem ônus para a contratante. 

CLÁUSULA SEXTA —DO REAJUSTE E REVISÃO 

Os preços pactuados não sofreram reajustes e revisão. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 

A despesa com a execução do presente Contrato correrá à conta de recursos 
destinados na Lei Orçamentária n° 1448/2023 da Contratante para o exercício 2024, aprovada e 
sancionada conforme rubrica a seguir discriminada: 

02-140: Secretaria de cultura e turismo: 13 392 1006 2066 Promoção de eventos sociais turísticos 
e culturais — 339039. 

CLÁUSULA OITAVA — DO VALOR E PAGAMENTO 

I — A Contratada receberá pelos serviços artísticos musicais emn 
epígrafe efetivamente contratados, em parcela única o Valor Global de RS 22.000,00 (vinte e dois mil 
reais). 

11 — Havendo impossibilidade de realização do evento por causa da 
COVID-19, fica a contratante isenta de pagamento de multa a contratada por inexecução do contrato. 

III - O valor estimado do presente Termo de Contrato está incluso todas 
as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

PARAGRAFO PRIMEIRO: A Administração pagará em parcela única o valor acordado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Não será acrescido ao valor acima indicado qualquer percentual de 
reajuste. 

CLÁUSULA NONA - DA ABRANGÊNCIA 

O presente contrato abrange somente a prestação contida na função 
descrita na cláusula primeira deste instrumento, qualquer função subsequente, embora correlata, fica 
sujeita à celebração de um novo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DO LUGAR DA EXECUCÃO 

Os serviços objetos deste instrumento, especificados na CLÁUSULA PRIMEIRA serão executados 
em praça pública no local definido pela Secretaria de Cultura da cidade de Piancó- PB. 
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Rua Valdemar Costa Filho, n° 145— Centro — Piancó -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial do presente contrato a Contratante 
poderá, garantida, defesa prévia, aplicar a Contratada, segundo a extensão da falta praticada, as 
penalidades no art. 155 e 156 da Lei Federal n° 14.133/21. 

Sem prejuízos de outros motivos, exemplifica a contratante algumas previsões: 

Parágrafo primeiro: Descumpri com o horário de apresentação, não comparecendo no dia e horário 
contratado, sem justificativas. 
Parágrafo segundo: Não prestar os serviços na quantidade de hora especificada na Clausula Primeira. 
Parágrafo terceiro: Prestar os serviços de má qualidade, quando desrespeitar ou desatender as 
expectativas o público que se faz presente ao evento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA MULTA CONTRATUAL 

Pelo descumprimento contratual, total ou parcial, será aplicada as sanções 
administrativas, estabelecidas na Lei 14.133/21, as seguintes: 

II - Multa; 
111- impedimento de licitar e contratar; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE 

As partes serão civilmente responsáveis pelos prejuízos decorrentes de 
ato ou omissão, danosos a normal execução deste contrato, ficando a salvo o risco causado por caso 
fortuito ou força maior. 

SUBCLÁUSULA ÚNICA — Não obstante, a idoneidade das partes, a 
contratada fica no dever de ressarcir os prejuízos e responderá civil e criminalmente pelos danos 
causados oriundos de omissão, negligência, impontualidade injustificada e desídia na execução dos 
serviços abrangidos por este instrumento. 

Na ocorrência de caso fortuito ou força maior que impossibilite a 
apresentação do show artístico, a administração designará outra data para a apresentação do artista. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato tem vigência a partir de sua assinatura e término dia 01 de junho de 2024, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

Os serviços ora contratados terão validade apenas para o dia que foi 
determinado, podendo esse ser adiado somente por motivos justificáveis, com parecer final dado por 
parte da Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DA ALTERACÃO CONTRATUAL 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: 9912.A9B6.42B7.25C1.FA85.CE14.294A.2FC2. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Rua Valdemar Costa Filho, n° 145— Centro — Piancó -PB 
CNPJ 09.148.727/0001-95 

O presente contrato poderá ser alterado, por meio de aditivos, 
convindo as partes para isso, devendo sempre observar os privilégios que goza a Administração 
Pública. A aludida alteração constará no mesmo livro onde for transcrito este instrumento, 
assegurando o critério da publicidade dos atos administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do presente contrato ensejará a sua 
rescisão com as consequências contratuais aqui estabelecidas, única e exclusivamente pela forma 
judicial ou pela fornia amigável, na medida em ficar constatada a inobservância de qualquer das 
cláusulas deste contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O presente Termo de Contrato poderá 
ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na 
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato; 
Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa; 
PARAGRAFO SEGUNDO:  As partes poderão rescindir o presente instrumento amigavelmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Piancó - PB, para dirimir as questões 
oriundas do presente contrato, que não puderem ser resolvidas pelas vias administrativas, não obstante 
idoneidade e sinceridade de propósito de atnbas as partes. 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e 
contratado, é lavrado o presente contrato, em duas vias, de igual teor e forma, cujo extrato será 
publicado no órgão de publicação oficial, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas 
partes contratantes e pelas testemunhas abaixo nominadas. 

Documento assinada digitalmente 

g id 
VlCTOB HUGO DANTAS DEI.Fe1O LEITE y 

Dote 26/01!2024 08:5754-0300 
Verifique em https//vaIidariti.gov.br 

TESTEMUNHAS: 

Piancó- PB, 19 de janeiro de 2024. 

DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito Constitucional 

PELO CONTRATANTE 

FEED PROMOCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA 
CNPJ sob o n°51.765.967/0001-03 

PELA CONTRATADA 

~jCr ~t/ 11rQe7a  2. ~  ~a ~ila4d uA~ 
~ s~, I !G CPF n° k.s~ 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 

Praça Salviano Leite, n° lo A — I° andar— Centro 

Gabinete do Prefeito 

3 

PORTARIA/GP/N° 05/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE PIANCÓ. Estado da Paraíba, usando das 

atribuições conferidas pelo art. 64. e seus incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica 

do Município, 

Resolve: 

Art. 1° DELEGAR poderes ao Servidor TALES ANTONIO GOMES FERREIRA 

para exercer as funções de Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se; 

Publique-se; 

Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 

Datt~
~ 1r.á. ,.u... . 

e} aldino Araújo Pereira 

Prefeito 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: E88C.30E3.0149.9919.A84A.6C75.3562.9CE1. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 12547/24. Data: 06/02/2024 15:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREPEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretatla — Chefe de O lMnete da Prefeito 

Dlârlo a0eisl 

Servíça de Divulgaçlo dos Atos Ins'itucionais Do Município 

Criado pela Lei Mj paI n° 301177,p I.>bI caday o DOE) PB de 5 de Maio de 1977. 

Ano MMXXIV—Edipão Extra 2 e Janeiro de 2024. 

PORTARIA/GP/N° 05/2024 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE 

PIANCÓ, Estado da Paraíba, usando das 

atribuiçôes conferidas pelo art. 64, e seus 

incisos e parágrafo único todos da Lei Orgânica 

do Municípïo, 

Resolve: 

Art. i° DELEGAR poderes ao Servidor 

TALES ANTONIO GOMES FERREIRA para 

exercer as funções de Fiscal de Contratos da 

Prefeitura Municipal de Piancó. 

Art. 2° Esta Panaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 

Registre-se 

Publique-se 

Paço Munici r em 02 de,jatat>jro de 2024. 

>lekC~aldino de AraG'o Dan ~ Pereira 

Prefeito 

PORTARIA N' O/2024 

O PREFEITO CONSTITttC1Oi AL DO 

Mt1NICiFIO DE PIANCO•PB, no usa das :rtribui$ex que lhe 

são co i ridas pelo art. 37. II, da Constituição Pedeml: e pelo an. 

44 da Lei Orgânica do Municipio dc 21 de abril de 1990, e Lei 

14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art. 1° lcsibmar aervítkna públicos recponsâveis pela 

condução de processos de Licitaç2io e contratação direta da 

Prefiatura Municipal dc Piancó-P13, para processamento e 

julgamento dos Pnxesaos I.icitalóros, nos termos do art. ft ' da 

Lei 14.133'2021. 

L AGENTE DE CONTRATAÇÃO: 

Bmnn Manila Pereira Queiroz Nunes --

Scrv7dera Efctiva. 

ii, t:oun'E DE APOIO: -

Anrónia Regina Barbosa Cobrei — Servidora 

Efetiva. 

André Alexandre do Nascimento - Servidor 

Corniesionado. 

Membro Suplente: Ana Vitória Martins 

Silva. Servidora Comissionude, 

Art. 2° Esta panaria entra eta vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disporiçães ern contrário. 

Registre-se, 

Pubiiquc-se, 

PianqE9B, 02 de janeína..dej2024. 

> 
Galdino 4aijo eP reira 

refeito Municipal de Piancó 
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}~ olárlo oHdal João Pessoa - Quinta-feira, 04 de Janeiro de 2024 

BEIRO FILHO CONSTR.IJCOES E ENERGIAS SOLARES. LICITANTES INABILITADOS. A. A. 
I IMA LTDA, AJU CONSTRLCOES I IREI..I APN ((TNSTRPCOES I SERVH OS F:IPJ U D K 
CONSTRLCOES LTUA. EMPREENDIMENTOS C ONSTRLC OES F COMERCIO DA C )NSTRO-
C AO LEDA, LHOS EMPREENDMENTOS SI L LTDA: JMSS CONSTRUCOES LTDA. PONTES 
ì ONSTRITORAESERVICOSITDA PRBMFECONSTRUCOESEIMPRF.ENDIMENIOSFDRELI. 
SQE'ADRO SERVTCOS EM EtiOENNARIA E 1-(X' ALOES LIDA: LRA'sO CONSTRUCAOCIVTL 
L I DA Do. atos decantares da pacedamento hcinloro. cabeMo recursos nos samtos da Art 109, da 
Lei Federal n` 5 66693 e suas altr,açôen Comwuca'se que, em não has endo interla,sção de recursos, a 
sess&i publica para shenura.loc cm ehryes Proposta ie Pitços soá realizada no da 1),'01'2024. as 1138 

-ea no mesmo local da pnmau teunuão. Maiores m(onnaçCts poderio ser ebndas Ione a C. em issão 
viemo d 1.iosçào, Rua Fraaenco Braga. S'ti - Centro - Aigodin d Jardas. - PB, ,so horário das 

`. os 12 (n here. dos dias aios. fekfase 153) 99124263?. Frmail ndjeomrssao'_u17•ü:gmail rgnt 
Algodão de Jandatra - PB. (s3 d Janeiro dc 2024 

3O5É ELIZONAI,DO DOS SANTOS SOI'2A 
Presidente da Comissão 

Prefeitura Municipal 
de São Sebastião de Lagoa de Roça 

PREFFI7T`RAMI sIt II's). ul. SAOSLBASTIÁODL LAGOADEROCA 

AVISO DE ADIAMENTO 
PREGAO ELETRÔNICO N' 00011/2023 

O Pregoeiro Oficial comunica o adiamento da abentea da sessão púbiuca do Pregão Eietrdnico n° 
00011 2023, para o die 12 de Janeiro de 2024 as 09:00 horas: e do inicio da fase de lances paia o dia 12 
de Janeiro de 2024 as 09:01 horas. Rot-erNtna. larano do Brasília -DE infonnaçòes. das 0- W as 12:00 
hora dos dias úteis. nº Ru. Jotc Rodìguta Coara,. 53 - Centro- São Sebaaiio dc Lagoa d Roça- PR. 
Tdefone: (053) 3157-1066 E-mail. licitacatv¿'giagoadttwa.pb.gos br 
Stir: www.lottaldecomprspublkas.com be 

Sb Sebassi&+de Lagoa de Roço. PB, O? dc Jannro de 2024 
ARLAN RASgOS LEOAS 

Pregoeiro OSdal 

Prefeitura Municipal 
de Pianco 

~ 'Á'ó 00 PODER E3CECUTi!!O ~ 
PRLI1.1I t Es sit sic iplh. OF PIANCO 

M)RTARIAX:PIV' 02/2024 

NOMEIA PRESIDENTE E COMISSÃO PERSIANENTE DE LI-
CITAÇÃO E MEMBROS, PARA PROCESSAMENTO E JULGA-
ME.N17) DAS 1.1('17"ALOE, E- DÁ 0( 159:15 PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO C'ONSTI T(R'IONAt. DE PIA\CO. Estado da Paraba, assoo das 
.:;.rçns tonfrr da. IYIo aia. (sl, inciso,. II. I` e \. cosi an. '6. 1noso II. Rimes "e", todos da l.m 
cs,l a do Mumcq,m, cc o at. 51, L da tsi n' Sti66r 1993. -

Resolve: 
.An, I" CONSTITUIR a Comissin Pem,aneme de Licitação, pua somar todas as 

medidas aecessaria ao ptoceaaamento e julgamenm das licitações que venham a ser processadas pela 
'REFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ. com a arguìntt composição. 

1, BRUNA MARILIA PEREIRA QLJEJROR \l; Sli,S Presidente CPI., » Servidor 
Publico ICago Efetivo). 

2. ANDRÉ ALEXANDRE DO NASCIMENTO Srvidm Publ,co -- Metabro'fumlar 
,Cargo Comi siorsdoi; 

?. ANTONIA REGINA H.ARBOSA ('AREM. - Sen,dera Eletiva' AfernbroTtmlar 
,Cana Efttivol. 

An. 2° Qualquer dos membros da Comissão sere substiluido em suas auslncsa e 
impedimentos evemuaia, pela Servidora ANA VITORIA MARTINS SII..VA. 

An. 3° Esta Portam entra em vigor na data de sua publicação 
Registre-se: 
Publique-se: 

Papo Municipal. ens 02 dejamim de 3024_ 
Daniel (:ahdlno de Araújo Pereira 

Prefeita 

PREFEITURA Mt)KICIPA(. DE P/AN('Ó 

M)R'FARIAlC,P/N' 03(2024 

O PREFEITO CONSTIILCIONAL t» PIA'\CU, Istado da Paraiba, usando das 
ambuiçôes conferidas pele art. 64. incisos It- 1 V; e V c-c o an. '6, maw ! I, almea "à', loins da Lei 
Orgânica do Municipto. 

Rerulee. 
Art. I' Designar PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO para a realização de licitações 

na modalidade Pregão, no imbuo da Prefeitura Municipal de Pratico, com a segumt< comps,ç&r 
ne. Ao 

e,4~ tiernr,.~ 

0110 
Pnaa. Mse 1. M1

An 2` Qaalquer dos membros da Comissão sere substitui 
nmpedmttstos eventuais- polo Sen(dora Ana V,tona Martins Sib•. 

Art. 3 Revogam-se as disposições ern contrário 
Registre-se 
Pubhquie-ac, 

PORTARIA N' 042024 

I em Sills ausência 

Paço Municipal cad 02 de Jane 
Dasial 6aldìno de Araúja Prr¢irº 

Prof ilo 

PREFEITURA Sit SICIPAL DE PIANCÓ 

{ 

J 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATO DE FORNECYRIENTO DE: 
DENS E SERVIÇOS, E DÁ ODUAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MD'NICIPIO DE PI.ANCÓ - PB- rio uso das atribuições que list são 
confendas pela Let OAgánica do Município- e considerando o disposto o' 67 da Lei Federal n ' 8(566. 
do 21 de Junho d 19q2, 

RESOI.VE. 
An. I° DF;SIGNAR_ o Senhor jOÁO SERAFIM LEMOS. MAT. n°. 516&1. para 

exercer a função dc Gesta Respoaswvel pelo Acompanhamento dos contratos de fon,ecítaento e scrsiçss 
compreendendo' os obirtos pros-rniemes dos contraio. relauvers a SecrrYía de Administração e Gest&o 
Pública do mumeipio noa ternos da Lei especificamente de acordo com 1.e, (hgàníca do Musicipio, em 
consonãncta com artigo 67 da Lei Federal n' 8666. de 21 do )unho d 1993. 

An. 2"- As principais atribuições do Gestor Comnruais aio. 
I. Ter conhecunento das exigências legais pan o rateio da extouçdo do objeto do 

contrato, tais cata nota de empenho, publicação do estrato do contrato, patena d• designação de 
Oesares e Fiscais: 

II, Observar a regulartdade das despesa empenhadas, de conlomsídade corn aprrsisão 
s e pagamentos, 

Ill Comunicar sautoridade competente, wmmtecedèneia minima de 60 Isessemtat 
dias, a data de expirado da v,getscla do ajuste e a e+eraWl nacessndade celebração de tentos aditiva 
pana alterações do contraio í gsuistausa e quanntanvas) ou prorrogar o pias». acompanãaroprocessar na 
aplicação de penalidades . dentnoutras (Antigo SR, incise 111, cic artigo 67 da l.o R Mrv43t: 

1V Noniican a contratada sobre 
ai Itregulandades observadas pana a devvdasconeçóes; 
h) lbnctmeoto da prazo de moega do objeto, deixando clara a concessão ou não dc 

raro prazo: 
o Glosas aplicada quando da liberação do pagamento ou devoluç0a de docmnrntos 

dc cobrança. 
dl lnlerrssc na renovação contratual. 
V. Acompanhacjsntamentecom o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos sersiç<"s 

demandados de furna a anu, rempesnvantente nanoluçM de eventuais problema: e propor melbonas 
que visem redone riso... 

VI. Zelar pai uma adequada instruçio processual, sobretudo quanto á correta tatuada 
tIe doocr,mctuoa: 

Vil. Formalizar todo e qualquer acontecimento que considera, importante e ai que 
possam gerar impacrn ao Contraio. 

S ill. Formalizar e fazer cortar em poeecso as comnnlcaçÕes realizada. caro :t 
tan tr. tida : 

1\ Elaborar e aprovar aasalaçio d desempenho daempresacasnatada. emenninnt,,
com o Fiscal- comendo cntenos de julgamento e atribuição de notas para ºs sonatas prestados. 

X Elabora, documento (orural de nonficaçM para os casos de pe s,vel aplicação de-
sanção- contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem corne a razoes que deram ontem 
a notificação em obsersãncia a legislação agente e os peinctpas eonstitucionatsdo Ctamadrngrm e dai 
ampladefesa opoetunirando edevidsmenrfrsução da contraindo; 

Art. ?°-As contratadas que descumpnrem total ou parcialmente os cnhnarns :elebra-
dsss caia o mun~eipio de Psancu-PB ficarão sulenas a penalidades, conforme definido em ,nstnanemo 
canvacatotio au equivalente. 

An 4°- A gatão deve ser eserctda primando pelos pntx,pios da legalidade, da r&,-
êocta e eficácia de faria a assegura que a ezecuçio contratual ocorra com qualidade e can respeito as 
legoºlaçfes pettúuntes. 

An. 5° Esta parara entra em vigor na dela da sua publicação. revogando-se a dis-
posições em ttmtrano 

Paco Mudcipal, em 02 de janeiro de 2(114 
Danei Galdino de Araújo Pereira 

Prtkito 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLANCO 

PORTARIA/GP/N' 052024 
~! 

i 

O'PREFFI'IO CONSTITI.:-CION,AI. DE PIAISCO- Estado da Paraíba, usando a 
ambmçdes conferidas pelo art. 64. rocas incisas e parágrafo muco ledas da Lei O rgintca do Mbm, p• ' 

Resohe 
An 1"DELEGARpdttesw Serridm'IALESANTONl0GOMFSFERRI3R.sp .. 

,sereen as (unções dc Fiscal de Contratos da Prefeitura Municipal de Pissed 
An ° Esta Portaria entra enn vigor sai data de sua publicação 
Registre-se, 
Pubitquo-se, 

Paço Municipal, en, 02 d ignaro de 
Daniel Galdino de Araújn P¢ttira 

Pre foi ti, 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: E88C.30E3.0149.9919.A84A.6C75.3562.9CE1. 
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~ D1árb OINrJai João Pessoa - Sábado, 20 de Janeiro de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00004/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 0000312024 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
dc suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n°00003/2024, por razões dc interesse público, OBJETO: Contratação 
do CANTOR TYNHO E BANDA TRIBALA para animar as festividades camavalescas, com apresen-
tação a ser realizada no dia 13 de fevereiro de 2024 e com duração de 02h00mín/show, no município de 
Piancó-PB, cm favor da empresa EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o n°24.439539/0001-00, nos termos do art. 7411 e VIII, da Leio' 14.133/21. em consequência 
fica a empresa acima convocado para a assinam do contrato. 
VALOR GLOBAL: RS 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso tI, da Lei n" 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó- PB, 19 dc janeiro de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

Prefeito Constitaeionai 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00005/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00004/2024 
FEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 

s atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
OLVE: 

RATIFICAR, a Inexigibilidade n°00004/2024. por rozões de interesse público, OBJETO: Contratação 
do CANTOR GIL BALA para animar as festividades carnavalescas, com apresentação a ser realizada 
no dia 13 de fevereiro de 2024 e com duração de 02h00min/show, no município de Piancú-PB, em 
favor da empresa EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LIDA, imscrits no CNPJ sob o n" 
24.439.539/0001-00, nos tenros do art. 7411 e VIII, da Lei n°14.133/21, em consequência fica a empresa 
acima convocado para a assinara do contrato. 
VALOR GLOBAL: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei n" 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó- PB, 19 dc janeiro dc 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00006/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 00005/2024 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ. ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n°00005/2024, por roMrs de interesse publico, OBJETO: Contratação 
do CANTOR LUKA BASS para animar as festividades carnavalescas, com apresentação a ser realizada 
no dia 09 dc fevereiro de 2024 e com duração de 01 h40min/show, no município de Piancó-PB, em favor 
daempresa SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATURAS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n°26.154.321/0001-34, nos tettoos do art. 7411 e VIII, da Lei n° 14.133/21, em 
consequência fica a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 

R GLOBAL: R5 40.000,0(1 (quarenta mil reais). 
AMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso 11, da Lei n° 14.133/21. 

coo presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó- PB, 19 de janeiro de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°00007/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00006/2024 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ. ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n° 00006/2024• por razões de interesse público, OBJETO: Contratação do 
CANTOR FABRICIO RODRIGUES E BANDA I ELETRICO) para animar as festividades camavalescas, 
com apresentação a ser realizada no dia 12 de fevereiro dc 2024 e com duração de 02h00min/show, no 
município de Piancó-PB, em favor da empresa IVANILDO DE OLIVEIRA FARIAS, inscrita no CNPJ 
sob o n° 19.511.144/(1001-30, nos termos do art. 7411 e V 111, da Lei n°14.133/21. em consequência fica 
a empresa acima convocado para a assinara do contrato. 
VALOR GLOBAL: RS 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II. da Lei n° 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos tenros da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó- P13. 9 de janeiro de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIA 

31 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 00008/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO o° 00007/2024 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ. ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n" 00007/2024, por razões de interesse público. OBJETO: Contratação da 
BANDAGEGE BISMARCK para animar as festividades camavalescas, com apresentação a ser realizada 
no dia 09 de fevereiro de 2024 e com duração de OIbOOmin/show. no município de Piancó-PB, em favor 
da empresa JEFFERSON BISMARCK ALVES SILVA, inscrita no CNPJ sob o n° 26.001.035/0001-39, 
nos termos do art. 7411 e VIII, da Lei n° 14.133/21, em consequência fica a empresa acima convocado 
para a assinara do contrato. 
VALOR GLOBAL: RS 20.000.00 (vinte mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó- PB, 19 de janeiro dc 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

Prefeito Constituciona 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00009/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 00008/2024 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICtPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
dessas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n°00008/2024. por razões de interesse público, OBJETO: Contratação 
doARTISTA RAMON SCHNAYDER para animaras festividades camavalescas, com apresentação a ser 
realizada no dia 12 de fevereiro de 2024 e com duração de 02h00min/show, no município de Piancó-PB, 
em favor da empresa FEED PROMOCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 51.765.967/0001-03, nos termos do art. 7411 e VIII, da Lei n° 14.133/21, em consequência fica a 
empresa acima convocado para a assinara do contrato. 
VALOR GLOBAL: RS 22.000.00 (vinte e dois mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso I1, da Lei n°14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó- PB, 19 de janeiro de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00010/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N 00009/2024 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DAPARAIBA, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Inexigibilidade n°00009/2024, por razões de interesse público, OBJETO: Contratação 
da BANDA FORRÓ SENSAÇÃO para animar as festividades carnavalescas, com apresentação a ser 
realizada no dia 11 dc fevereiro de 2024 e com duração de 02h00min/show, no município de Piancó-
-PB, em favor da empresa ALLYSSON DOUGLAS LOPES SPINELUS, inscrita no CNPJ sob o n" 
44.912.233/0001-36, nos termos do art. 7411 e VIII, da Lei n° 14.133/21, em consequência fica a empresa 
acima convocado para a assinara do contrato. 
VALOR GLOBAL: RS 12.000,00 (doze mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó PB, 19 de janeiro de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

Prefeito Constitucional 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00011/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°00010/2024 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE PIANCÓ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: 
RATIFICAR, a Incxigibitidade n°00010/2024, porrazões de interesae público, OBJETO: Contratação do 
ARTISTA YURY MISAEL pare animar as festividades camavalescas, com apresentação a Ser realizada 
no dia 13 de fevereiro de 2024 e com duração de 02h00min/show, no município de Piane6-PB, em favor 
da empresa YURY MISAEL DANTAS 05207725475, inscrita no CNPJ sob o n" 46.673.308/0001-07. 
nos termos do art. 7411 e VIII, da Lei n° 14.133/21, em consequência fica a empresa acima convocado 
para a assinara do contrato. 
VALOR GLOBAL: RS 10.000,00 (dez mil reais). 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 74, inciso II, da Lei n° 14.133/21. 
Ratifico o presente processo nos termos da lei 
Publique-se. Cientifique-se. 

Piancó- PB, 19 dc janeiro de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 

Prefeito Constitucional 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: 0734.44B0.A753.9701.520E.9D83.5FA5.FDE8. 
Comprovante de publicidade. Doc. 12547/24. Data: 06/02/2024 15:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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i Diário Oficial João Pessoa ° Sábado, 7 de Janeiro de 2024 

EXTRAIO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00003/2024. 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE N" 000Uh21124. 
CONTRATANTE: Prefeitos Municipal de Pinned 
CONTRATADA: FABIORUFOVO DELIMA04140299410, inscrim no CNPJ sob o n° 19.502.294/0000-18. 
OBJETO: Contratação da ORQUESTRA DE FREVO pam animar as festividades carnavalescas, com 
apresentações a serem realizadas nos dias 09, 10, 11, 12 e 13 de fevereiro de 2024 e com duração de 
02h00mWshow, no município dc Piancó-PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 13.000,00 (reze mil reais). 
Pianc6- PB, 19 de janeiro de 2024. 
DANIELGALDINO DE.ARAUJO PEREIRA 
Prefeito Consflmdonal 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00004/2024. 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE N" 00003/2024. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pianeó 
CONTRATADA: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA, intenta no CNPJ sob o n° 
24.439.539/000 -00. 
OBJETO: Contratação do CANTOR TYNHO E BANDA TRIGA L.A para animar as festividades carna-
valescas, com apresentação a ser realizada no dia I3 de fevereiro de 2024 e com duração de 02h00min/ 
show, no município dc Piancó-PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 22.(80,00 (vinte e dois mil reais). 
Pieced- PB, 19 de janeiro de 2024. 
DANIEL GALDINO DE .ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito Conatitudonal 

ATO DE CONTRATO 
CESSO ADMINISTRATIVO N°00005/2024. 

PROCESSO: INEXIGIBILIDADE N° 00004/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCO 
CONTRATADA: EXCLUSIVE ENTRETENIMENTOS MUSICAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 
24.439.539/0001-00. 
OBJETO: Contratação do CANTOR GIL BALA para animar as festividades eamavalescas, con, apto 
armação a ser reativada no dia 13 de fevereiro de 2024 e com duração de 02h0Omia'show, no mmnictpio 
dc Piaocó-PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 35.000.00 (Cinta e cinco mil uris). 
Pinei- PB, 19 de janeiro dc 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito Coostimetonal 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMIN ISTRATI V O N° 00006/2024. 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE N° 00005/2024. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Piancó 
CONTRATADA: SIM SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FESTAS, EVENTOS E FORMATUj1A5 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 26.154,321/0001-34. 
OBJETO: Contratação do CANTOR LUKA BASS para animar as festividades carnavalescas, com 
apresentação a ser realizada no dia 09 de fevereiro de 2024 e com duração de OlMomiNshow, no 
município dc Pianeó-PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
Pinned- PB, 19 de janeiro de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito Conatltocional 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00007/2024. 
P CESSO, INEXIGIBILIDADE N°000062024. 

RATANTE: Prefeitura  Municipal de Pinned 
RATADA I4ANILDO DE OLIVEIRA FARIAS, inscrita no CNPJ sob o a° 19.511.144/0001-30. 

OBJETO: Contratação do CANTOR FABRICIO RODRIGUES E BANDA (ELETRICO) para animar 
as festividades carnavalescas, com apresentação a ser realizada no dia 12 de fevereiro de 2024 e com 
duração de 02h00midshow, no municipio de Pianai-PB. 
VALOR GLORAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). 
Piancí PB. 19 de janeiro de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0 010 0/2152 4. 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE N°0000712024. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 1'iaacó 
CONTRATADA:JEFFERSON BISMARCK.ALVESSILVA,inscrimno CNPJsobon°26.001.035/0001-39. 
OBJETO: Contratação da BANDA GEGE BISMARCK pare animar as festividades carnavalescas, 
coot apresentação a ser realizada no dia 09 de fevereiro da 2024 e com duração de 01 h00min/show, nu 
município dc Piano-PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 20.000,00 (vinte mil reais). 
Piancó PB. 19 de janeiro de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito ConsOtocionsl 

EXTRATO DE CONTRATO 1
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00009/2024. 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE N° 00001/2024. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal dc Pinned 
CONTRATADA: FEED PROMOC OES ART]STICAS E EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 
51.765.967/0001-03. 
OBJETO: Contratação doARTISTARAMON SCIINAYDER para animaras festividades camavalescas, 

5 

com apresentação a ser realizada no dia 12 de fevereiro de 2024 e com duração de 02h00min/show. 
munictpio dc Pinnco-PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais). 
Pinned' PB. 19 dc janeiro dc 2024. 
DANIEL GAI.DINO DE.ARAUJO PEREIRA 
Prefeito 'onntituetooal 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°00010/2024. 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE N° 00009/2024. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pinned 
CONTRATADA: ALLYSSON DOUGLAS LOPES SPINELLIS, inscrita no CNPJ sob o n° 
44.912.233/0001-36. 
OBJETO: Contratação da BANDA FORRO SENSAÇÃO para animar as festividades carnavalescas, 
com apresentação a ser realizada no dia 11 dc fevereiro dc 2024 e com duração de 02h00min/sltow, no 
município de Pianoó-PB. 
VALOR GLOBAL: RS 12.000,00 (doze mil reais). 
Pinned- PR, 19 dejaneiro de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito Constitucional 

EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 00011/2024. 
PROCESSO: INEXIGIBILIDADE N° 00010/2024. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Pinned 
CONTRATADA: YURY MISAELDANTAS 05207725475, inacritano CNPJ sob o n'46,673.31( :00151-07. 
OBJETO: Contratação do ARTISTA YURI' MISAEL para animar as festividades carnavalescas, com 
nprencntaçào a ser realizada no dia 13 de fevereiro dc 2024 e com dtuação de 02h00min/show, no mu-
nicípio de Piancó-PB. 
VALOR GLOBAL: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 
Pinned PB, 19 de janeiro de 2024. 
DANIEL GALDINO DE ARAÚJO PEREIRA 
Prefeito Constitucional 

Prefeitura Municipal 
de Cajazeiras 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00051/2023 

Nos termos do relatório foral apresentado pela Pregoeira Oficial e observado parecer da Assessoria 
Jtrridica, referents ao Pregão Eletrônico n" 00051/202?, que objetiva: REGISTRO DE PREÇO PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO E ESPORTE DO MUNICIPIO DE CAJAZEIRAS—PB; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatótio em favor de: BRUNAALVES DE SOUZA- 11.5 3.900,00: JRT CONFECCOES 
LTDA- R$14.700,00: LCAINDUSTRIAE COMERCIO DE CORDAS E REDES ESPORTIVAS LTDA 
- RS 33.500.00; LRG COMERCIO LTDA - RS 20.970,00; ORTHOVIDA INDUSTRIA E NEGOCIOS 
DIGITAIS LTDA- RS 5.956,00; RG MAGAZINE LTDA- RS 71.941,50; VERTENTES MATERIAIS 
ESPORTIVOS LTDA - R$ 57.961.00. 

Cajazeiras - PB, 26 de Janeiro de 2024 
MARCOS ANTONIO GOMES DA SILVA 

Prefeito interino 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINAR CONTRATO 
PROCESSO: Pregão Etetrdnicon° 00051/2023. OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER A DEMANDA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
E ESPORTE DO MUNICIPIO DE CAJAZEIRAS—PB. NOTIFICAÇÃO: Convocamos as segumtea em-
presas para no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data desta publicação, comparecer 
junto a Comissão Permanente de Licitação objetivando a assinatura do respectivo contrato, sob pena de 
incidência da cominação prevista no Art. Si. da Let Federal n" 8.666/93 e suas aheraçôes posteriores: 
Beans Alves de Souza - CNPJ 26.176.661/0001.66. Jet Confeccoes Ltda - CNPJ 37.263.531/tXl0l-
66. Les Industria e Comercio de Cordas e Redes Esportivas Lida - CNPJ 46.615.867/0001-52. Leg 
Comercio Ltda - CNPJ 1'_.356.373/0001-2t. Orthovidu Industria e Negoeioa Digitais Lida - CNP/ 
14.323.297/0001-30. Rg Magazine Lida - CNPJ 01.170.630/0001-I6. Vertente, Materiais Esportivos 
Ltda - CNPJ 52.755.750/(001-77. INFORMAÇÕES: na sede da CPL, Avenida Joca Claudico, S/N -
Tuncredo Neves- Cenlro Adminlsoãtis o - Cenuo Administrativo Epilácio Leite Rolim - Cajazeiras - PB, 
no horário das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis. 

Cajazeiras - PB, 26 de Janeiro de 2024 
JOSÉ RAIMUNDO DO NASCIMENTO 

Secretário 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DV00002/2024 

A Prefeitura Municipal de Cajazeiras manifesta o interesse em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados na contração direta, com base no Art. 75, inciso I, da Lei Federal a° 14.33/21, que objeti-
va: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE TRIO 
ELÉTRICO, PARA ANIMAÇÃO DO "TRADICIONAL CARNAVAL DE CAJAZEIRAS 2024". 
PERIODO DE PROPOSTAS De 26/02/2024 Até 01/02/2024, PERIODO DE LANCES De 01/02/2024 
às 09h Aid 01/02/2024 às 15h. 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: 0734.44B0.A753.9701.520E.9D83.5FA5.FDE8. 
Comprovante de publicidade. Doc. 12547/24. Data: 06/02/2024 15:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite_ n° I0A - 1° Andar- Centro 

Gabinete do Prefeito 

PORTARIA N° 09/2024 (EM RETIFICAÇÃO A PORTARIA N" 04/2024) 

DESIGNA GESTOR DE CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS, E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MLNICIPIO DE PIANCÓ-PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto no CAPÍTULO 

IV: Art. 7° da Lei Federal n.° 14 133, de 1° de abril de 2021.: 

RESOLVE: 

Art. I °, DESIGNAR. o Senhor JOÃO SERAFIM LEMOS, MATn°. 51685, para exercer 

a função de gestor responsável pelo acompanhamento dos contratos de fornecimento e 

Serviços (Gestor de Contratos), compreendendo: os objetos provenientes dos contratos 

relativos à Secretaria de Administração e Gestão Pública do Município, nos termos da 

Lei: especificamente de acordo com Lei Orgânica do Município e em consonància com o 

artigo n° 1 17 da t.ei Federal n°14.133, de l° de abril de 2021. 

Art. 20 - As principais atribuições do (gestor de Contratos são: 

I - Ter conhecimento acerca do Processo de contratação dos Servidores e Fornecedores 

que firmaram contrato com a Administração Pública do Município de Piancó-PB; 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as devidas correções; vencimento do prazo de 

entrega do objeto. deixando clara a concessão, ou não, de novo prazo: 

b) Divergências entre os produtos e/ou serviços licitados/contratados em relação aos 

que foram entreguesrfornecidosjprestados: 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: 43A9.9B68.D748.1EA8.E568.F7D3.E64C.9727. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 12547/24. Data: 06/02/2024 15:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.

41

41



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Paço Municipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° I (iA - I ° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

e) Dar ciência acerca dos pratos para solicitação de envio contratual. 

II I - Acompanhar o processo na aplicação de penalidades em consonância com o Titulo 

IV: das irrcltularidades: capítulo I: das infrações e sanções administrativas Ait, 155 ão 

Art. 168. Lei Federal n." 14. 133. de I" de abril de 2021 

IV - Acompanhar, juntamente com o Fiscal, o desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tcmpcstivamente na solução dc eventuais problemas; e 

propor melhorias que visem reduzir riscos: 

V - Zelar por uma adequada instrução processual, sobretudo quanto à correta juntada de. 

documentos: 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento que considerar importante e ou que 

possam gerar impacto ao contato: 

VII - Formalizar e lazer constar em processo as comunicações realizadas com a 

contratada: 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de desempenho da empresa contratada, em conjunto 

com o Fiscal, contendo critérios de julgamento e atribuição de notas para os serviços 

prestados: 

IX - Elaborar documento formal de notificação, para os casos de possível aplicação de 

sanção. contendo a ação ou omissão praticada pela contratada, bem como as razoes que 

deram origem a notificação em observância a legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa, oportunizando a devida manifestação 

da contratada: 

LI 
Art.3° - As contratadas que descumprirem total ou parcìalmentc os contratos celebrados 

com o município de Piancó-PB ficarão sujeitas a penalidades, conforme definido em 

instrumento convocatório ou equivalente. 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: 43A9.9B68.D748.1EA8.E568.F7D3.E64C.9727. 
Designação do gestor do contrato. Doc. 12547/24. Data: 06/02/2024 15:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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ESTADO DA PARAIBA 
PREFEt2`t7RA MUNICIPAL DE PtAMCÓ 
Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Diirío aftríal 

Serviço de Divulgaçio dos Atos IastttucMcneis Da Município 

Criado pela Lei Mun cipal n 364/77, pubiáeda nu DOE! PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMtXIV - Ed çào Extra. 02 de janeiro de 2023 

f'O12T-;R1 

PORTARIA N°0912024 (EM 

RETIFICAÇÃO A PORTARIA N° 04/2024) 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE 

BENS E SERVIÇOS, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPIO DE PIANCÕ-

PB, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

considerando o disposto no CAPITULO IV: 

Art. 7O da L.ei Federal n.° 14.133. de I" de abril 

de 21121., 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR, o Senhor ,JOÃO 

SERAFIM LEMOS, MAT n°. 51685, para 

exercer a funçào de gestor responsável pelo 

acompanhamento dos 

fornecimento e Serviços tGe 

compreendendo: os ohjetos 

contratos relativos à 

contratos de 

ror de Contratos), 

provenientes dos 

Secretaria de 

Administração e Gestão Pública do Município, 

nos termos da Lei: especificamente de acordo 

com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 1 17 da Lei Federal 

a.° 14.133. dc 1 ° de abril de 2021. 

Art. 2° - As principais atribuições do Gestor de 

Contratos são: 

1 - Ter conhecimento acerca do Processo de 

contratação dos Servidores e Fornecedores que 

firmaram contrato com a Administração Pública 

do Município de Piancó-PB: 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as 

devidas correções: vencimento do 

prazo de entrega do objeto, deixando 

clara a concessão, ou não, de novo 

prazo; 

h) Divergências entre os produtos e/ou 

serviços licitados/contratados em 

relação aos que foram 

entregues/fornecidos/prestados; 

c) Dar ciência acerca dos prazos para 

solicitação de envio contratual. 

111 - Acompanhar o processo na aplicação de 

penalidades em consonância com o Título IV; 

das irregularidades: capitulo t; das infrações e 

sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, 

Lei Federal n.° 14.133. de 1° de abril de 2021.: 

1 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PR[ 1 HTURA Ml Nl( IPAL DE PIANC'O 

Paço fvlunicipal Vereador Antonio Azevedo Brasilino 
Praça Salviano Leite, n° IQA - 1° Andar - Centro 

Gabinete do Prefeito 

Art.4° - A gestào deve ser exercida primando pelos princípios da legalidade, da eficiència 

e eficâcia. de forma a assegurar que a execução contratual ocorra com qualidade e em 

respeito as legislações pertinentes. 

Art - l sta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 

disposições cm contrário. 

[... J 

Paço Municipal, cm 02 dc janeiro de 2024. 

Dani b 1dina de' újo`Pereira 

Prefeito 
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RSThrM DA PAt+hltlA 
PRfiFBf7URA MUt11GiPAt, t36 PIAPtCó 
4eRrrtarl Ch^!!! dP RahblPtP do Prereito 

nlsf'ri nnt!n! 

Serviço de Dìvu!geçe0 dcs.ASef Idfll!e~tOneís Do Munlclpio 

.̂.ríadoyeJa .ei Municipat n' 384/77, publlcada,no P4) 1 PS de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXIV - Ed.ao Extra, 02 deieneiro de 2023 

PORTARIA 

PORTARIA N° 09,2024 (EM 

RETIFICAÇÃO A PORTARIA N^ (11/2024) 

DESIGNA GESTOR DE 

CONTRATOS DE 

FORNECIMENTO DE 

DENS E SERVIÇOS,

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MLJNICIPIO DE PIANCO-

PB. no uso das ntribuiçdes que lhe sào 

conferidas pela Lei Orgânica do Município. e 

considerando o disposul no CAPÍTULO IV 

Art. 7° da Lei Federal n.° 14,133, de 1  de abril 

de 2021.: 

RESOLVE: 

Art. 1 °. DESIGNAR. o Senhor JOÃO 

SERAFIM LEMOS. MAT n°_ 51685, para 

exercer a funçào de gestor responsável pelo 

acompanhamento dos contratos de 

fornecimento e Serviços tGestor de Contratos). 

compreendendo: os objetos provenientes dos 

contratos relativos à Secretaria de 

Administração e Gestão Púhlica do Município. 

nos termos da Lei; especitìeamente de acordo 

com Lei Orgânica do Município e em 

consonância com o artigo n° 117 da Lei Federal 

n.° 14.133. de 1° de abril dc 2021. 

Art. 2" - As principais atribuições do Gestor de 

Contratos sào: 

1 - Ter conhecimento acerca do Processo de 

contratação dos Servidores e Fornecedores que 

lirmaram contrato com a Administraçao Pública 

do Município de Piancá-PB: 

II - Notificar a contratada sobre: 

a) irregularidades observadas para as 

devidas correções: vencimento do 

prazo de entrega do objeto, deixando 

clara a concessào, ou nào, de novo 

prazo; 

b) Divergências entre os produtos e/ou 

serviços licitados/contratados em 

relação aos que foram 

entregues/fornecidos/prestados: 

c} Dar ciência acerca dos prazos para 

solicitação de envio contratual. 

Ill - Acompanhar o processo na aplicação de 

penalidades em consonância com o Título IV: 

das irregularidades: capítulo I; das infrações e 

sanções administrativas Art. 155 ao Art. 168, 

Lei Federal n.° 14.133, de I° de abril de 2021.; 

1 
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ESTADO DA PARAIRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIARC6 
Secretaria - Chefe de Gabinete do Prefeito 

Dierao oficial 

Serwço de Divulgação dos Atos Instítucionais Do Município 

Grado pela lei Municipal rl 384777. publicada no DOE( PB de 5 de maio de 1977. 

Ano MMXXIV - Edição Extra, 02 de janeiro de 2023 

IV - Acompanhar. juntamente com o Fiscal, o 

desenvolvimento da execução dos serviços 

demandados de forma a atuar tempestivamente 

na solução de eventuais problemas; e propor 

melhorias que visem reduzir riscos; 

V - Zelar por uma adequada instrução 

processual, sobretudo quanto à correta juntada 

de documentos: 

VI - Formalizar todo e qualquer acontecimento 

que considerar importante e ou que possam 

gerar impacto ao contrato: 

VII - Formalizar e fazer constar em processo as 

comunicações realizadas com a contratada; 

VIII - Elaborar e aprovar a avaliação de 

desempenho da empresa contratada, em 

conjunto com o Fiscal, contendo critérios de 

julgamento e atribuição de notas para os 

serviços prestados: 

IX - Elaborar documento formal de notificação. 

para os casos de possível aplicaçào de sanção, 

contendo a ação ou omisso praticada pela 

contratada, hem como as razoes que deram 

origem a notificação em observância a 

legislação vigente e os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla 

defesa. oportunìzando a devida manifestação da 

contratada: 

1...] 

Art.3° - As contratadas que descumprirem total 

ou parcialmente os contratos celebrados com o 

município de Piancõ-PB ficarão sujeitas a 

penalidades, conforme definido em instrumento 

convocatório ou equivalente. 

Art,4° - A gestão deve ser exercida primando 

pelos princípios da legalidade, da eficiéncia e 

eficácia, de forma a assegurar que a execução 

contratual ocorra com qualidade e em respeito 

as legislações pertinentes. 

Art.5° - lista portaria entra em vigor na data da 

sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

.Paço Municipal, em 02 de janeiro de 2024. 

>,iíél Galdin' de Araújo Pereira 

Prefeito 

2 
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lOaO P soa - Sexta-fe@ri , 3S de Janeiro de 2024 Diário Ofidai 

s refeiïura Municipal 
de Piancó 

ATO DO PODER EXECUTIVO 
I • :.s '1'.PIANCO 

t? 093202.1 1132%l RE :1 OICA( AO ,t IN 1RIiAR1A N" 041024i 

O PRF-FF.ITO MI'NI(PIO OF PLAN(:T}•PD, co u.,' das anün!ic0es quo Sc sio 
nd.:s pria Le, Orp;Ltica dn M,nile+Pla, e twnslJOrando o disp,nIo )ü (' 11'i'i I'll) iA : A n. 4a Lei 

I . . ..,~ : t.1 i:}.dcr•'rk.ls,aide2u2t3 
RESULLt.: 
Art. 1°, DESIGNAR. t+Stmhs.0 JOÃO S£R.4FIM 1.f-MOS. SIAT 1;", SInRS. ,'ore 

..... .. lurxàa dc gcaR.e napnnwacl pilo xomparth.smcnto rAa Conkal,n,te I:uncenn<r:w c Swaç". 
:>u.r ,k C I•nlraarol. comphanaL+tdu: 's .diieax e. tn'edr.-Mes :h;t cunnuws reIatno; it 4ti'retena d: 

dmm,cl, pcão t(3Csitb P01,Ota do ólunluipur,1101 tmlil,<ds Lee, eepceatl:nrtw,oC de ncad' ean Lwr (Ir-
'te ek, Mwnclpate en+wnsonéume alio oanipan' i i',A, Lcl halenni o.` 14.13 i, de I'd,, al'n! de J421 

.1A ± - x3, pesapais airibwcóe+ da 1+a nn tie ( Y,ntfd 'r.'. lo. 
- Ii•r conheenleniu ucerc'a dO Prncese, de conuo!aC9„  uns Scr.idmt; e f sr,r,<tedu, rs 

iron,. com a Ad,nhiistraç3o Pllhimu nn M,mlcipn. Os' Ihnnc•.-PO: 
I • . Noritiaer a Cotluulada x,hrn 
,rrcgminndarles obsnva,b< para as dcv+tlas correcóas. vrrlcniwma dl' nato Je .-'nrcun 

nsmnd0 clara a c,.ncos4o, oil nil), Jc novo prazo: 
D„ erl:Mcias erilre us pmdwm e'uu strs'iços l,cnados contratarkn em relaçao aos que 

:.-fonlawl,spr sladur. 
Dar dream a acerca dos prsras peia cebcilaçíe di: envio con!mlual 
III - scoarpanhar o praets,o na nplicr:ìo sk pea!iJnJe. em cans.nra„cia c:uncT;tulo 

das IacPatartdada: capitulo idas infnpk's eº.ulcìlrr ndm:mslradsas Art. ISS .w Art. iO1, Lei 
er+1 n• I4 I 11. de' dr• abrìl da 2r?21.1 

A' - Acompanha,, ;witarn.nta com o Fiscal. in descnvn0emenu, da cstxuç3o tkrc 
us demandadoc de forrna s.vuar IcmpCs3la'amialle na 9oi0çdo de evrnAuia prdek+nnc: c prutA'r 

.. ' IstY» r.:dlizìi , ìscta•: 
V. /eia. I*'t uma adequada ••uogt.iu Prr•retn:al, mbrctudnquanle ô tcrrtla eau:asia de 
t4\'Ink:ntU.. 
V1 . . orn•ah>„r n•d,• ,l qualgr.r, a.,e•,,-,. inrrntt, ,jti.. t.•n•a!e,a: upar(a•nr e aa quo 

)110,0 ua ac.nnalo: 
V II . I onnellearr n)1ler ìta.>Iar eln Inns rsu, a4etanwi:ta(ïÍC<,e.d:ia).)t sWtl c aa,•ralana, 
Viii - cbbtaI e aprovar it avahas±„ Jo Jesrutpemhn da empetsa c0nrtcuda, am aou- 

¿ n,nlo eotn c local, comprado eakrios de julgamento c avihuicão dc nonas pars is serviPs prestado,: 
( IX' úlnbemd,.cv„anmfmnuldennn!ienç2o, para 'is casrndepns;re!opt'sacàode 
i sms,F', eonlcndn a rgtio ,w acm,s3:i pranioada pcla CJmnmarla, Win romn ia rar0cs qlA datam origem 

~ e no'uicatdo ant v-sd) ndnclti a legislação vivente e ,s pnn<: mpios osnmcitxlals do cimnadnónu t da 
umynla tlticsa, r.purtu.nvaudu a dtri:4 lnanirì>laçio da c,mnntatCi. 

~...¡ 
Art .3 -- A4 cons bads que dncump, Stem total nau panlalm Ylte as eonnntos ceie'Ia-

Jn6 uno a nna!Cipil (k PiantvPO incark+wte,aa a penxlirbtks. conlorme deiimdu em insauuumo 
c i1,,. (Icenlnn nn equ''vale?!le. 

Ana- - A gtstão dose ser escrc,da printanlo pelos llnneímos da Icgaïrdadt. da 02101 
r cCL:s+u, de fenny a asseçarar que a exeonçdu e•,nl ,opal.'canta caio quaiida,k e con orspw:au as 

LII, 1233,0 p)lnlollwa 
en. ï' - Ism rsnana anona e+n eg.a ira ban dº sus pnN,zaçd,. rrvclgaod,..e 05 Cc,• 

Cnt'00hdír1'. 

P::u o M1,ºìc!pal. en•. II? ,k raoe„o dc 20n_4. 
Denial Gºedinu de Araúju Perdoa 

Prrfsito .--,........_,.._..._s 

PREI•'EITI'RA MUNICIPAL DE PIANC'() 

EXTRA1t) DO PRIMEIRO TERMC) DE A['O.STILA.V2ENT0 
Ai) CONTRAIO N° OLd010TR022 
:1 5.1 P Al 4 N f e: IRefe,mra siu,n;,pnl de p,ancd-P5 

SIRATAD V A empresa L1iVCT SLR11tOS Of: TI:i.FCOAIL"\I4)1ÇOES LTDA cudas'rrda n!* 
Cu P' nl vv t i„ a1111-41 
Iv51'RI'\Il.ti'IU4'iNC'LI..ANTLI. PmgãoElenráuleo ri',a1KF'±n±I 
I1511?OVO. Ragout, de pre4Nu pan txmirnaçd" do empresa sspaciaianda para prosier )crvíatai dc wr- 
ru:.arcntc dc lank (k acesso a imenso van fibra óptica pam ,a,iaa as,ceretarias da I'rc(csiva 41,m,apal 
iit P,ennsl'O. decante o cxcrcictn,k 20_'_'. 
II \í)ll1EA,ID.('oo,hascnoan.653drdaLe,Faieraln' 5.n6M.v'i.tral,aa-uoPre,,.'nrAp•xitiia,neu,o, 
.-„a•oMNmarºalh;mç3ed'dl:pUs!onaClACS01 A(11TAV.t 74Ix)L3CA(!OP('Ab!I'STARIA. 

oic.itranumìlnmin,lu,nicial- mwiilundep4rarnchnôt+den! k . +- .•rcarn H 0 Gnn, .vr;
::,a,.'e ac'iscxi s-6enm:t t onv'dn•o 052:2021, $ES PRC-'_023..3. . ~'~a. bas. ., a i , e da lei 
e'cdc, ai n" 8 M4,. u. 
( I+'< -`RAT.4 VTF, lit, RATIFICAC qr). F'Iwm „vilica,Lns a. dcnwi —idusvlao di, avilta I2,'rl'L n,al. Ya,. 
.d'a,w._. pnlu plc,vnic Tcmu>tk Apxnc,lu,maro. 
1'mrn: ri'13), fadc Janeiro tic _o24 
DºMkl Galdino de Araólo POI Nrº 
I•rr(ntu 

ì 

PRP-FEI11 RA Mt'NI(:IP.AI, DE' PIANC(t 

EXTRATO DF. TERMO DE ADITIVO 
l>1SI í(l: MEIô lO: Selimo I crmu dc:Adílso a0 Ctuurtto n' 11211P):204'r, cot 141152020. 
PARTES. Prefdiura Aku,inpal de Píancó r a empresa C'ONS Cil'TORA PERI'LR.ACAO EiRlJ.i-ltb.. 
0511.70 (:O\TR9rL AI : Serviço; de penilração c +nstolaçdo de poços de modu srmpliloadoa is' 
Munir:pt^de`.'imtc4-PB. 
ODW II, lx) 9O171V0. i'rom+eaçda Or Praz,.r 
Ft'NI)AAtE\TACAO: An. 55 tin l.tì n' 9 na(„q3.. 
Pwm:o-PR, i1t.r4 janeiro .I<2024 
Deskl Gnldino de Aradlu Pereira. Prefeita 

FU4TRAl O DO CONTRAIO 
PRF-GAO ELETRÔNICO N"01045:2023 
CONIEATANTF Pmfnrur4 Municipud de Pane,i 
C ONTk AT4D A' ItiDR0P1. 4S7 f\011SIRI4 E. COM£RCIO [IDA- C'NPJ' b9O342TAlaaii.71 
rlbvn•,. u,mnala.24, dc emp!sw.:.ap.c..alinda pvaa aquisieYr dc mawrial4 tk etn,Vlinn a' eququm.nbs 
d: el@irca. ndlaul,eO e engenhara, dcsllnatl+u a mAallcagã„dai, secionarias da PrcieOura Munn: 5a'

~ Piorei; PD,daramcocacr:éctodc2024. 
~ 'olor global: RS20'a.nJ',GOldu.rntcaeou+.u;dc. .a,anusenosemar.wtereaï)). 
~ Ptanc,-PS- 1142 arctic dc 2024 
' Osnl9CnMlnn sip Ara0lOPrreira-Preteln, 

~ 

Prefeitura Municipal 
de Belém do Brejo do Cruz 

PItF.EEi ft'RA MIIVICIPAI. DE RHI.AM DO RRJiJO DO CRUZ 

EXTRATO DE TERMO AI)1T1A'O N' 22/2023 
('OF TRATO S' 4112023. 
('O\TRATA\J'I. Prtri•inea IsSunieipal de 5ekm do Rreju dra Cnrx- 
CCPJ T RAT.AD.t:CI AIR & L£ITAO COh1TADILIDAD£ PI.DI.iCA LIDA. 
( 101úT( ): Op a:odc .,gimca prs•vísm nncsnmannn• 44202.3 para sigorar akn dia ! 2 de ianrim dr 20sO 
1t7S1'IFICAITVA l).v-w-aprurrogoião,lo prazo comntual, nos lerroos .lo Art. 1?. Ii. JaLti1,(+66Jg1, 
perco lrekrl dc sers,ços cnnUnutn tk Co)uuitaia c Aacesat+riu Tfa:nio one gentio pìdll,ea rnluiva :s 
i-eas,k rontrben. da:rrctiro e orcamenMv io junco ì Preleilura Musiclpal (le Bcidnl alI DrceO du t'nv.. 
brrl Ylna\ enm VinaS J ebaaçãa de precise CnmdlÇdLa mail vanlajosru para a atiminlalraç'.itt. 
Stain, da Oltyo do CIO,- PD, I4 de dezemMs de 2023. 
Evaaldro Mala PBuasle- Prefelta 

Prefeitura Municipal 
de Mataraca 

; : 1 RA MUNICIPAL DE MATARACA 

AVISO IIE; E.ICI TACÃO 
PREGAO EI.ETRdNiC'O N' 0g0922024 

, roalirs acnviw da Pnegoela Oficial e Equipe dc APOIO. aedìada.na Rua Daniel 
21 - (:en,ren Mallaca - P0, pan lit 1'1 do YdC ttNM blltY'rapraaL Itl I liJÇi1J rtNlJaLdJJi 

Prcgist IIerrinut.s d, lip., nºenor peco), p.n.l 4gli sìç3o I*in<iada dc puem e uFinaras de at dlvet,iss 
ths. naJos a aln'Jcr a irou d<sei' nita. desle NIu llcipio. Abcnura da sessãe p0bl,ea I1J:001,.'raa da d,t, 
31 de luretro ti 2024. Inkio da ilsc de lareceï 0930 Sarau she dia 31 de Janeìco Jc 2024. Rcfc,<a.l.,: 
las-nin tic Brd,lO,l DF rtc:urrn+: pies lutos no'avxnnentn vigen¢. F'unr•amumin legal i.cr Pcd.:,a. lt' 
N.I3,  21, lei Carrlpirmrntar n° 12i:06, InsitUs+iu Cormatira n° TI SFOFS11E22'. e legi.iac.i,. pc,  . 
lin':r.le, eonsideada, a; allnuçJe+ po,terir.rax das rcPerMfas rranmar, InMnma(f'cs: duo (Ig:OI) a:. 72.9! . 
Ix'rasdusniias OWL nocnderrçosupncrrado Irlefmu 6.; ..-F-nad'.bntam,alarncs(,pnaddsam-:.(.,,: .
svwva.ict.pb.goshr: am, .s.hll.'r'ntpras.tromasi«w.gc'*rpntF. ~ .. • 

Mamraca- PB. I&dclama,?, . 
MARIA DE LOIiRD£S DA SILVA ' 

i'reRONra Olelai 

PRF.FEITI'R:4 hi1:N1C`IPAL DE MA"{ARACA 
FUNUO MUNICII'ALDE &A('DE DE NATARACA 

AVISO Di. LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N' 00002:2024 

tams róMiea quc tara raluar alravell da Prega^ira OfuúJ c Eguipc dc Apo,o. acdbJo 'ia ltua IAinïei 
l,n.r:anu. 20' (eel,;, -\lsaraca - P5, pint mdu, d,i,ite nnw.blaong,ms.rom, lieilaçào mcabLdbalc Pie. 
x3o Eienf')n'o, sb tips• mpna,aeço, para: Aqutsr(ào parce:ada dc pneus dnexs. dcllm.aAs a atnldcl a 
fraa do Punindo Atunierr,al de Vudcdesle Mun,cíplo..Abe,llrs da staãe pübi.u: I 1'.UO boras do d,a 13 dc 
lanetro,k 2024 inicio ala lase ak lance,: l l'. i S ht1º, tW,lia' 1 dc laneim de 2024. kdec2nca. lnadrio de 
Brasilia- DF. Rcc:asns: previstos no 0,C1u,wr10 vigcmc filnLrnrn,o lagal: l cì Pcdmal n` 14. UP21: lati 
I',.mpkmerrw n` I2:.lK; insmiem', Vnrm,tiva º' T3 $EGESAfE22' r kgrdaçdn perinente. ca,siderudas 
as altracìcs p,.mlertats das rck!i,:ns normas, Infamacr7ts: dea OO.VO as I2 .t  horas dos usas iutti., CI: 
c-nderccow,pracílah,Teleìsnm,r.l..i. .EdíWl:www.wrpb.gtn'.br;wttu'.bilco„gaas,can;svtsu:goe.h,.pncp, 

Maurucn- PB, lb do Janeiro dc 2024 
4LARLA DE I.OI:RDES DA SUAS 

PregOellrs OReIeL 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

Anexo 1 do Termo de Referência 

1. OBJETO 

1.1 O objeto é a Contratação do ARTISTA RAMON SCHNAYDER para animar as festividades 
carnavalescas, com apresentação a ser realizada no dia 12 de fevereiro de 2024 e com duração de 
02h00min/show, no município de Piancó-PB por Inexigibilidade, haja vista que a Lei 14.133/21 
estabelece em seu art. 74°, que é inexigível Licitação sempre que houver inviabilidade de competição. 
Chega-se a esta conclusão, levando-se em conta que a arte não segue métodos e não é objetiva, não 
podendo comparar uma prática/atuação neste seguimento com outra. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.2 A contratação se justifica pela necessidade de compor o calendário cultural e a realização 
das festividades carnavalescas pela Prefeitura Municipal de Piancó-PB, atraindo um considerável 
número de turistas. Festividades como esta aquecem a economia do nosso município, abrindo 
oportunidade no ramo do comércio e das atividades de serviços. Desta forma, se tratando de um 
evento que promove a atividade econômica do Município, observa-se, de pronto, que o processo 
licitatório oriundo desta, está devidamente motivada, bem como indicada a expressa finalidade 
pública que será atendida. 

3 DO ENQUADRAMENTO LEGAL 

3.2 O presente termo de referência tem como base legal a Lei Federal 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações), especificadamente seu artigo art. 74, inciso II, assim dispõe: 

Art. 74 É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por 
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública; 

3,3 O procedimento observado obedece ao disposto no artigo 72, incisos I a VIII, bem como o 
Decreto Municipal 03/2024; 
3.4 No presente caso, a inexigibilidade de licitação torna-se mais viável ao procedimento licitatório, 
porém deve ser pormenorizada em um procedimento formal, não sendo afastado nenhuma das 
premissas básicas de um procedimento licitatório, como a busca pelo melhor atendimento à finalidade 
pública e respeito a princípios basilares como a impessoalidade, moralidade, publicidade dentre outros; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

3.5 A contratação via inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de competição, pois não 
há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional, bem como ao fato do preço 
proposto para apresentação do artista estar compatível com os praticados no mercado. 

4 ESTIMATIVA DE DESPESAS 

4.1 Considerando a estimativa de despesas, foi realizado Pesquisa, que verificou que o valor 
estimado da contratação está de acordo com os valores de mercado, ajustados às 
peculiaridades. 

5 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1 Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

02-140: Secretaria de Cultura e Turismo: 13 392 1006 2066 Promoção de eventos sociais 
turísticos e culturais — 339039. 

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos 
mínimos necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, nos 
termos do artigo 72, da Lei Federal 14.133/2021; 
6.2 Será exigido, conforme artigo 62 da Lei Federal 14.133/2021, documentos referentes a 
habilitação jurídica (premissa do artigo 66), habilitação técnica (rol do artigo 67), habilitação fiscal, social 
e trabalhista (artigo 68), todos da mesma legislação (Lei Federal 14.133/2021); 
6.3 Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

• Cadastro Nacional de Pessoa Juridica CNPJ com data de emissão 2024; 
• Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a dívida 

Ativa da União; 
• Certidão Negativa Estadual; 
• Certidão Negativa Municipal; 
• Certificado de Regularidade do FGTS — CRF; 
• Certidão Negativa de débitos Trabalhistas (CNDT); 
• Certidão Negativa de Falência e Concordata; 
• Alvará de localização e funcionamento; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

• Contrato social, Requerimento de empresário, certificado de inscrição ou documento equivalente 
a ato constitutivo, acompanhado da última alteração, RG e CPF dos sócios ou titular; 

• Contrato de Cessão de Direitos e Obrigações (Carta de Exclusividade); 
• Foldens, Cartazes, ou demais meios de mídia que comprovem a notoriedade do artista/conjunto 

musical regional ou nacionalmente; 
• Recibos, notas fiscais, ou similares de serviços prestados com outros órgãos públicos (Estado, 

Municípios); 
• Declaração de que não há fatos impeditivos a contratação da empresa com órgãos públicos; 
• Declaração que a empresa não emprega menores de 18 anos; 
• Declaração de submeter-se as condições do edital; 
• Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação; 
• Declaração de idoneidade; 
• Declaração de elaboração independente de proposta; 
• Declaração do porte da empresa (obrigatória para micro empreendedor individual, 

microempresas ou empresas de pequeno porte); 
• Proposta de preços. 

7 RAZÃO DE ESCOLHA DO CONTRATADO 

7.1 No que diz respeito a RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, em atendimento ao que 
preconiza o artigo 72, VI da Lei 14.133/2021, justifica-se em razão da inviabilidade de competição, pois 
não há critérios objetivos para aferir a melhor proposta para a Administração Pública, não havendo, por 
consequência, supedâneo fático para a realização do procedimento licitatório, além desse requisito, 
justifica-se também a consagração do artista pelo público local e regional; 

8 ESPECIFICAÇÕES / DETALHAMENTO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS MÊS DATA/DIA VALOR GLOBAL 

01 

Contratação do ARTISTA RAMON 
SCHNAYDER para animar as festividades 
carnavalescas, com apresentação a ser 
realizada no dia 12 de fevereiro de 2024 e 
com duração de 02h00min/show, no 
município de Piancó-PB. 

Fevereiro 12 de fevereiro — 
(segunda-feira) 

R$ 22.000,00 (vinte e 
dois mil reais) 

9 JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ 

Secretaria de Cultura e Turismo 

9.1 No que diz respeito a JUSTIFICATIVA DE PREÇOS, em atendimento ao que preconiza o artigo 
72, VII da Lei 14.133/2021, para elaboração do custo, deverá ser apresentado valores praticados nos 
mercados, através de contratações com objetos similares; 
9.2 A empresa apresentou notas fiscais e extratos de contratos de outros entes públicos, 
onde notadamente é similar ao valor proposto; 
9.3 Sendo assim, declara-se que o preço praticado para a presente contratação é compatível com o 
mercado, sendo considerado justo para esta Administração. 

10 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

10.1 A fiscalização da contratação, será acompanhada e fiscalizada por servidor da Administração, 
especialmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei Federal 14.133/2021. 

11 AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

11.1 Por fim, SOLICITO a autorização da autoridade competente (gestor do órgão/entidade). 
11.2 Salienta-se que o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 

deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

Assim, com fundamento nos artigos supracitados artigos da Lei n° 14.133/2021, apresentamos a 
justificativa para ratificação e demais considerações que por ventura se fizerem necessárias. Sugerimos 
ainda, que a presente justificativa, seja encaminhada à assessoria jurídica, para a elaboração de parecer 
sobre o assunto, não deixando de mencionar que a empresa a executar os serviços deverá apresentar 

n todos os documentos de habilitação. 

PIANCÓ-PB, 15 de janeiro de 2024. 

1 t 
J 1

`L ET FILHO 
Secretário de Cultura e Turismo 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUM=_ao DE wscmçA° 
5,.765967/000,-03 
MATR2 

E DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE SITUAÇÃO G G 
CADASTRAL 

DArA DE AAERTunA 
1010812023 

NOME LIIPEESARE. 
FEED PROMOCOES ARTISTICAS E EVENTOS LIDA 

TITULO DO ESTAOELECIMENI'O (NOME DE FANTASA] 
FEED PROMOCOES 

PORTE 
ME 

CODOOE DESCRIÇAO DAATNIDADF ECONOPIIC^R.NCIPAL 
90.01-9-02 - Produção musical 

CODI00 E OESCRIÇAO DASATINDADES ECONOAJICAS SECUNDARIAS 
59.12-0-99 -Atividades de pós-produção cinematográfica, de vítleos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
5920-1-00 -Atividades de gravação de som e de edição da música 
74.90-1-04 -Atividades de Intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto Imobiliários 
74.90-1-05 -Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
77.39-0-99 -Aluguel de outras máquinas a equipamentos comerciais º Industrials não especificados anteriormente, sem 
operador 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
90.01-0-05 - Produção de espetáculos de rodeios, vequejedas e similares 
90.01-9-06 -Atividades de sonodzação ode iluminação 
90.01-9.99 -Artes cônicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 

£ODI00 E DESCRIÇÃO DA NAruçczas,RIOICA 
206.2. Sociedade Empresário Limitada 

LOORAOOURO 
R ARISTIDES MADUREIRA BARROS 

NUMERO 
94 

COMPLEMENTO 
CXPST 41 

CEP 
58.051580 

SAIRROCISTRITO 
BANCÁRIOS 

MUNICIPIO 
JOAO PESSOA 

UF 
PB 

ENDEREÇO ELErnouco 
VICTORHUGODANTAS~GMAIL.COM 

TELEFONE 
(83)9840-06091(0000)0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (E.FR) 

AITUAÇ.AO CADASTRAL 
ATIVA 

DATAOASITUAÇAO CADASTRAL 
10/0812023 

MOTIVO DE SP URÇAO CADASTRAL 

ATUAÇÃO ESPECIAL DATACASITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emilldo no dia 16/01/2024 às 13:18:40 (data e hora de Brasília). 

CONSULTAR QSA „JVOLTAR I SIMPRIMIR ' 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso,) igjje agjll. 

Página: Ill 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FEED PROMOCOES ARTISTICAS E EVENTOS LIDA 
CNPJ: 51.765.967/0001-03 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:52:24 do dia 08/11/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 06/05/2024. 
Código de controle da certidão: 136C.F607.58CD.82AA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

~ 
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEF 

CERTIDÃO 

CÓDIGO: 3A0F.C1 C9.0035.9712 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF: 51.765.967/0001-03 
R.G. : 

Emitida no dia 12/01/2024 às 21:25:28 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação 
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais 
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a 
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba. 

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem 
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela 
porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na 
página www.sefaz.pb.gov.br. 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou 
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado 
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à 
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no 
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica. 

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Certidão de Débito emitida via 'Internet'. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Número da Certidão 

2024/006606 

N° de Controle de Autenticação 

489.365.511.499 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

C.N.P.J./C.P.F. 
51765967000103 

Nome do Contribuinte 
FEED PROMOCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA 

Endereço 

RUA ARISTIDES MADUREIRA BARROS 

Número 

00094 

Apto/Sala Bloco Complemento 

CXPST 41; 

Bairro 

BANCÁRIOS 

CEP 

58051580 

Cidade 

JOAO PESSOA 

UF 

PB 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a 
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza 
tributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal. 

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE 

MERCANTIS: 258015-2 

IMOBILIÁRIAS: 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n° 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário 
Municipal). 
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br. 
Certidão emitida gratuitamente em 12/01/2024 21:23:42 

1/1 
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12/01/2024, 2134 Consulta Regularidade do Empregador 

I 
~ 
~ 

r 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

51.765.967/0001-03 

FEED PROMOCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA 

R ARISTIDES MADUREIRA BARROS 94 CXPST 41 / BANCARIOS / JOAO 
PESSOA / PB / 58051-580 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/01/2024 a 01/02/2024 

Certificação Número: 2024010319554110377271 

Informação obtida em 12/01/2024 21:34:13 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaErnpregador.jsf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FEED PROMOCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 51.765.967/0001-03 

Certidão n°: 3783438/2024 

Expedição: 16/01/2024, às 13:17:05 

Validade: 14/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que FEED PROMOCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 51.765.967/0001-03, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: EED7.8A8A.80D7.286A.A8BA.5AFD.A079.59AB. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação 

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta 

contra: 

CNPJ: 51.765.967/0001-03 

Razão Social: FEED PROMOÇÕES ARTISITCAS E EVENTOS LTDA 

Nome Fantasia: FEED PROMOCOES 

Certidão emitida às 21:44 de 12/01/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: h4se.9CCL. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CÍVEL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios 

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CN PJ: 51.765.967/0001-03 

Razão Social: FEED PROMOÇÕES ARTISITCAS E EVENTOS LTDA 

Nome Fantasia: FEED PROMOCÕES 

Certidão emitida às 21:44 de 12/01/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SISCOMW. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acosse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: Ilfh.r3gF. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES 
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB) 

Telefone: (83) 3216-1440 

CERTIDÃO NEGATIVA 

CRIMINAL 

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos 

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra: 

CN PJ: 51.765.967/0001-03 

Razão Social: FEED PROMOÇÕES ARTISITCAS E EVENTOS LTDA 

Nome Fantasia: FEED PROMOCOES 

Certidão emitida às 21:44 de 12/01/2024. 

Validade 30 dias 

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n° 17/2010, da 

Presidência do TJPB e na Resolução n° 121/2010 do CNJ. 

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade 

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG). 

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES 

CRIMINAIS. 

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados 

de forma diversa. 

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJEIG, SISCOM, SISCOMW, SEEU. 

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o 
código de validação: RZKWIdaJ. Você pode também ler o codigo OR apresentado no cabeçalho. 
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31/08/2023, 08:16 redes im.pb. g ov.br/sigfaci I/processo/imprime-model otti po_alvara/1 Icod_alvara/23806079/co_p rotoc 

ESTADO DE PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA 

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO MERCANTIL -

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO 
Número 22388 

Razão Social: FEED PROMOCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA 

Nome Fantasia: Feed Promoções 

C NPJ: 51.765.967/0001-03 

Inscrição Municipal: 2580152 

Atividade Principal: 9001-9/02 - Produção musical (Não exerce no endereço) 

Atividade(s) Secundárias: 9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança (Não exerce no endereço), 
9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares (Não exerce no endereço), 7490-
1/04 -Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários 
(Não exerce no endereço), 5912-0/99 -Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de 
programas de televisão não especificadas anteriormente (Não exerce no endereço), 7490-1/05 -
Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas (Não exerce no endereço), 
9001-9/06 -Atividades de sonorização e de iluminação (Não exerce no endereço), 9001-9/99 -Artes 
cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente (Não exerce no 
endereço), 7739-0/99 -Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 
especificados anteriormente, sem operador (Não exerce no endereço), 5920-1/00 - Atividades de gravação 
de som e de edição de música (Não exerce no endereço) 

Município: Município de João Pessoa Endereço: RUAAristides Madureira Barros, 94, CXPST 41 , 
Bancários 

CEP: 58051580 

Local e data: Município de João Pessoa, quarta. 30 de agosto de 2023 

Vencimento: Indeterminado 

SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS DE BRITO 
Diretoria de Licenciamento Mercantil - Secretaria Municipal de Planejamento 

Observação 
Este alvará refere-se ao funcionamento do estabelecimento, não à regularização do imóvel. 

Código de Autenticidade: 23G19O31 L 

EMITIDO PELO FUNCIONÁRIO SAMYA RAFAELLA VARELA NEGREIROS DE BRITO 

hops://wwva.redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprme-modelottipo_alvara/1/cod_alvara/23806079/co_protocolo/PB82300102009/ 1/2 
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31/08/2023, 08:16 redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modelo/tipo_alvara/1/cod alvara/23806079/co~rotoc. - -'; ; r, X09/ 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no es 
empresarial 

https://www.redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modeloftipo_alvara/i/cod_alvaral23806079/co~rotocolo/PBB2300102009/ 2/2 
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11/08/2023, 09:35 Imprimir Documento 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO 

PESSOA 
SECRETARIA DA RECEITA 

MUNICIPAL 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
Número 2580152 

Data do deferimento da inscrição: 10/08/2023 

Razão Social: FEED PROMOCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA 

Nome Fantasia: Feed Promoções 

CNPJ: 51.765.967/0001-03 

Atividade Principal: 9001-9/02 - Produção musical 

Atividade(s) Secundárias: 9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança, 9001-9/05 - Produção de 
espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares, 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento 
de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários, 5912-0/99 -Atividades de pós-produção 
cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas anteriormente, 7490-1/05 -
Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas, 9001-9/06 -Atividades de 
sonorização e de iluminação, 9001-9/99 -Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não 
especificados anteriormente, 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e 
industriais não especificados anteriormente, sem operador, 5920-1/00 -Atividades de gravação de som e de 
edição de música 

Endereço: RUAAristides Madureira Barros, 94, 94, CXPST 41;, Bancários 

CEP: 58051580 

SEBASTIÃO FEITOSA ALVES 
Secretaria da Receita Municipal 

Código de Autenticidade: JSUEXBI D 

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO REDESIM PB 

Esse documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento 
empresarial 

hitps:!/ewdw.redesim.pb.gov.br/sigfacil/processo/imprime-modeloitipo_aluara/4/cod_alvara/23806081/co_protocolo/PBB2300102009/ 1/2 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESAR 

FEED PROMOCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: 

VICTOR HUGO DANTAS DELFINO LEITE, BRASILEIRO, DIVORCIADO(A), empresário, nascido(a) em 15/10/1985, 
n° do CPF 054.877.534-66, residente e domiciliado na cidade de João Pessoa - PB, na RUA Marechal Esperidião 
Rosas, nº 214, Expedicionários, CEP: 58041-070; 

Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997,. II, CC) 
A sociedade adotará como nome empresarial:FEED PROMOCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA, e usará a 
expressão Feed Promoções como nome fantasia. 

CLÁUSULA II - DA SEDE (art. 997, II, CC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA Aristides Madureira Barros, nº 94, CXPST 41;, Bancários, 
João Pessoa - PB, CEP: 58051580. 

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL (art 997, II, CC) 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:PRODUÇÃO MUSICAL. ATIVIDADE DE 
PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE. ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA. ATIVIDADES DE 
INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS. 
AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS. 
PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA. PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E 
SIMILARES. ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO. ARTES CÉNICAS, ESPETÁCULOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. ALUGUEL DE OUTRAS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM 
OPERADOR. 

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
PRODUÇAO MUSICAL. ATIVIDADE DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VIDEOS E DE PROGRAMAS 
DE TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO 
DE MÚSICA. ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS EM GERAL, 
EXCETO IMOBILIÁRIOS. AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS 
E ARTISTICAS. PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA. PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, 
VAQUEJADAS E SIMILARES. ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO. ARTES CÉNICAS, 
ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE. ALUGUEL DE 
OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR.. 

E exercerá as seguintes atividades: 

CNAE Nº 9001-9/02 - Produção musical 
CNAE Nº 5912-0/99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não 
especificadas anteriormente 
CNAE Nº 5920-1/00 - Atividades de gravação de som e de edição de música 
CNAE Nº 9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança 
CNAE Nº 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto 
imobiliários 
CNAE Nº 7490-1/05 - Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas 
CNAE Nº 7739-0/99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador 
CNAE Nº 9001-9/05 - Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 
CNAE Nº 9001-9/06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
CNAE Nº 9001-9/99 - Artes cénicas, espetáculos e atividades complementares não especificados anteriormente 

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO (art. 53, III, F, Decreto n° 1.800196) 
A sociedade iniciará suas atividades em 09/08/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado. 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: EED7.8A8A.80D7.286A.A8BA.5AFD.A079.59AB. 
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4 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRI 

FEED PROMOCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA 

CLÁUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, III e IV e ART. 1.052 e 1.055, CC) 
O capital será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido em 10000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, formado por R$ 10.000,00 (dez mil reais) em moeda corrente no Pais 

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: 

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ % 

VICTOR HUGO DANTAS DELFINO LEITE 10000 10.000,00 100,00 

TOTAL: 10000 10.000,00 100,00 

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 
A administração da sociedade será exercida pelo sócioVICTOR HUGO DANTAS DELFINO LEITE que representará 
legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, 
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, 11 da 
Lei n° 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por 
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, Contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE 
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou 
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço 
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na 
proporção de suas quotas. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação 
a seu sócio. 

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, 
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA L 

FEED PROMOCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA 

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 
3º da mencionada lei. (art. 3. I, LC nº 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de João Pessoa - PB, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado da Paraíba. 

João Pessoa - PB, 09 de agosto de 2023 

t 

~ 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICIDADE 

Eu, EDUARDO VERISSIMO DE ARAUJO, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n° 00816408, inscrito no CPF n° 

03458379401, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que 

este documento é autêntico e condiz com o original. 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF N° do Registro Nome 

03458379401 00816408 EDUARDO VERISSIMO DE ARAUJO 

JUCEP 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/08/2023 15:08 SOB N° 25201132371. 

PROTOCOLO: 239769783 DE 10/08/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12311858249. CNPJ DA SEDE: 51765967000103. 

NIRE: 25201132371. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/08/2023. 

FEED PROMOCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA 

MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO 

SECRETARIA-GERAL 

www.redeeim.pb.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MIN151ER!O DA INERAESTRUTgRA 
SECRETARIA NACIONAL DE TRANSITO - SENATRAN 

N 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO $RASIE 
Nfn46F£,44¢t PA 1`1PCRf:FThtiT13ftA 

pf4AR IAM tNfO NpCSON AI. .pCTR.ANSITO 
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QR-CODE 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2041. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.brlassinador-digital. 

SERPRO/SENATRAN 
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CONTRATO DE CESSÃO DE DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

Instrumento Particular de Contrato de Cessão de 

Direitos que entre si celebram de um lado RAMON 

SCHNAYDER do outro lado FEED PROMOÇÕES 

ARTISTICAS E EVENTOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de direitos e Obrigações, de um lado o Artista RAMON SCHNAYDER, 

representado por RAMON SCHNAYDER DE FRANÇA FILGUEIRAS D'AMORIM, brasileiro, casado, portador do 

CPF 011.965.794-58 e RG 2553055 SSP PB, Residente na Rua Oceano Atlântico, 70, Jardim Luna, João Pessoa-

PB. Doravante chamada simplesmente CEDENTE, e de outro lado FEED PROMOÇÕES ARTISTICAS E EVENTOS 

LIDA, com CNPJ 51.765.967/0001-03, situada na Rua Aristides Madureira Bastos, Bancários, em João Pessoa-

PB, representada legalmente por VICTOR HUGO DANTAS DELFINO LEITE, divorciado, brasileiro, portador do 
CPF 054.877534-66 e RG 2913889- SSP PB, residente a Av. Marechal Esperidião Rosas, 214, Expedicionários 
em João Pessoa-PB de agora em diante simplesmente chamada de CESSIONARIA, ambas pelos representantes 
legais neste ato, tem entre si, o contratado que se segue: 

CLAUSULA PRIMEIRA: Pela CEDENTE foi dito que a detentora da EXCLUSIVIDADE DE REPRESENTAÇÃO 
CONTRATUAL do Artista RAMON SCHNAYDER. 

CLÁUSULA SEGUNDA: a CEDENTE transfere para CESSIONÁRIA, o direito de Representante Exclusivo, do 
artista RAMON SCHNAYDER para apresentações artísticas no período de 01 de Janeiro de 2023 à 01 de 
Janeiro de 2026, em todo Território Nacional. 

CLÁUDULA TERCEIRA: - Por via também da presente Cessão de Direitos e obrigações para que surtamos seus 
devidos direitos legais efeitos, autoriza CEDENTE que proceda a CESSIONÁRIA a que de direito, podendo, 

outros sim, com a posse desta Cessão, negociá-la com terceiros. 

CLAUSULA QUARTA: - As Partes aos contratantes, elegem o Foro da Capital De Estado de Paraíba para dirimir 
as controvérsias oriundas da presente avença, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Em vista da aceitação do objeto da presente Cessão, por parte da CESSIONÁRIA, e, uma vez preenchidas todas 
as formalidades legais, pelo presente instrumento obrigam-se a bem e fielmente cumpri-lo, e assinam em 
duas vias de igual teor, sendo uma para cada parte contratante. 

cTOR 4NG0 OÁlÌiAS D. rE7TE 
ta Vromoçbes Artìnkss a Eventos LIDA 

cN0 ;1.765a67/0001-03 

LJI—/ -ti~>r,' 
RAMON50NA •rpDEFRANÇAn.0UnOASO'AMORI 

OF 01L9áS.794-Ss 

João Pessoa, 01 de Janeiro de 2023. 

Digitalizado com CamScanner 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas 

Certificado de registro de marca 

Processo n°: 905892852 

O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições: 

Data de depósito: 
Data da concessão: 

Fim da vigência: 

Titular: 

CPF: 
Endereço: 

Apresentação: 
Natureza: 

CFE(4): 
NCL(10): 

Especificação: 

M1SN 

21/0212013 
29/12/2015 
29/12/2025 

RAMON SCHNAYDER DE FRANÇA FILGUEIRAS D' AMORIM 
[BR/PB] 
01196579458 
Rua Oceano Atlântico, 70, 58037-675, PARAÍBA, BRASIL 

Mista 
Marca de Serviço 
27.5.9 e 27.5.25 
41 
Banda de música [serviços de entretenimento]. 

l.'PI Assinado digitalmente por VINICIUS BOGEA CAMARA:08128653750 
Em14/01/2016 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
Diretoria de Marcas 

Certificado de registro de marca 

Processo n°: 905892852 

Rio de Janeiro, 29/12/2015 

Vinicius Bogéa Câmara 
Diretor 
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Ramon Schnayder no 
Caldeirão (se preferir... 
YouTube Ramon Schnayder 
2 de abr, de 2016 

DVD Energia do Bem 
Completo - Ramon... 
YouTube Ramon Schnayder 
4 de set. de 2017 

Ramon Schnayder no 
Chacrinha, é possível? 
YouTube Ramon Schnayder 
4 de set. de 2016 
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Eô1FC5u 

íI:RANDY 00 SAX 

Ramon Schnayder 

aVaiRoiarLindo 

5,44 mil inscritos 

!iI'.lTOR E PORTAOOR OE AME tATROFr 
IIÇA DESErtERATiYA AUE DESTR UM PE 

Live Solidária Pró-Heitor 
Ramon Schnayder 21 mii visualizações 
Transmitido há 3 anos 

LIVE 
SauDRiA 
ADS PROFISSIONAIS DD TURISMO 

SÁBJ14H 
ROtARI}HpD 
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DOMUS 
HALL 

ON SCNNAYDER 

RAMON SCNNAYDER• ITALO E RENHO 
'-~.. t5f ~r'.». . ü. • 

~~~ 

~~~~ • h~~_ 

. . ,. 

RëL4.~á~14:AM1.Y'F 3(¡, 
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Baixar CD Ramon 
Schnayder - Vai Rolar... 

As imagens podem ter direitos autorais, Saiba mais 

Visitar 
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Baixar CD Ramon 
Schnayder - Summer... 

As imagens podem direitos autorais. Saiba mais 

Visitar 
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RAMOUI VAI SOL 
SCHNAYDER 

RELEASE 
Ramon Schnayder 

P R O D U Ç Õ E S 

Ramon Schnayder, nascido e criado em Campina Grande, na Paraíba, foi 
morar na capital João Pessoa durante sua adolescência. Teve seu primeiro 
contato com a música ainda na escola e até então a adotou como pilar para sua 
vida. Em tudo e em qualquer ocasião sempre havia espaço para Ramon se 
aperfeiçoar no universo da arte e alcançar seu, até então, sonho de poder viver 
nos palcos e transmitir todo o seu afeto pela a arte tão amada. 

Devoto das boas energias, Ramon sempre carregou consigo a filosofia do 
"good vibes" na sua vida, levantando sempre a bandeira da Positividade, do 
Amor e da Igualdade Social. Toda a personalidade forte e marcante de Ramon 
Schnayder é transmitida no seu show, que vai além de uma apresentação com 
um repertório eclético de gênero musical ímpar, trata-se do seu ponto mais 
marcante: muita Energia, Carisma e Carinho ao público. 

Após quatro anos à frente da Banda Ala Ursa, no final de 2012, Ramon 
Schnayder incia dua carreira solo apresentando seu bordão "Vai Rolar Lindo" e 
sendo acompanhado por uma banda com uma formação ousada, entre 
Percussões características de Axé, guitarras destacadas e um acordeon mantendo 
o "molho" das raízes nordestinas. Mistura e Energia define o show e a vida de 
Ramon Schnayder 

Hoje seu projeto atinge grande parte do Nordeste e já fez 8 turnês nos 
Estados Unidos em cidades como: Atlanta, Orlando, Miami, Deerfield , San Diego 
e Los Angeles. Já participou de programas de título nacional, como o Caldeirão do 
Hulk e gravou 3 DVDs: 

Ramon Schnayder Sunset - Gravado em outubro de 2013 no Lovina Tropical a 
beira mar do Intermares em Cabedelo-PB, para mais de 3 mil pessoas; 

Ao vivo em Recife - Gravado no Baile Perfumado em Recife-PE em julho de 2015 
para mais de 4 mil pessoas; 

Energia do Bem - Gravado na Domus Hall em João Pessoa-PB para mais de 6mi1 
pessoas, com participações de Gabriel Diniz, Naldo Benny, Italo e Renno, Vinícius 
Mendes e Pedro e Benício. 
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MÚSICAS DE TRABALHO 

"Vai Rolar Lindo" (Compositor: Ramon Schnayder): Composição prop 
primeira música de trabalho, lançada em 2012; 

"A Louca" (Compositor: Pedro Henrique): Música que ficou entre as mais pedidas 
da 98fm em João Pessoa nos meses de agosto e setembro de 2013; 

"Tá me dando Gelo" (Compositor: Estrela): Música que ficou entre as 5 mais 
pedidas na Rádio Recife FM nos meses de abril e maio de 2014; 

"Eu bebo e Choro" (Compositor: Elivandro Cuca): Música trabalhada no seu 
primeiro DVD em 2013; 

"Acabou na Lama" (Compositor: Dorgival Dantas): Música que foi um presente de 
Dorgival para ele, e que foi trabalhada no São João de 2014; 

"Balada do Schnayder"(Compositores: Ramon Schnayder, Gabriel do Cavaco e 
Pedro Carpelli): música de trabalho no primeiro semestre de 2015 que dá nome 
ao seu evento em 2015; 

"Coitadinha" (Compositores: Lucas Medeiros e Balove): Música de trabalho e 
carro chefe do verão de 2016. Primeira faixa do cd Ramon Schnayder Summer 
2016; 

"Ela é foda" (Compositores: Ítalo e Renno, Cleber Shows e Guilherme Dantas): 
Música de trabalho no cd Ramon Schnayder Summer 2016; 

"Agora Toma" (Compositor Mascarenhas): Música de trabalho no cd Ramon 
Schnayder Summer em 2016; 

"As boas eu beijo" (Compositor: Estrela): Música de trabalho no cd Ramon 
Schnayder Summer 2016; 

"Namorado ou palhaço" (Compositor Vinny Show): música de trabalho no ano de 
2016; 

"Um brinde a liberdade" (Compositor Renno Poeta): música de trabalho que 
antecedeu o Dvd Energia do Bem; 

"Baladinha Off" (Compositor Vinícius poeta e Benício): Música de trabalho do Dvd 
Energia do Bem; 

"Loucura quando ela Desce" (Compositor: Renno Poeta): Música de trabalho em 
2018 com Lançamento de Video Clipe; 
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PROJETOS 

Ramon tem como característica a versatilidade e a criatividade, mo 
o seu show para todas as épocas do ano. É marca da sua carreira lançar projetos 
ousados e temáticos, envolvendo muita interação com público e a mídia. Dentre 
eles, destacam-se: 

• Axé Retrô: Projeto em que Ramon toca com sua banda no meio do Chopp 
Time em João Pessoa, em um palco baixo moldado para sentir o calor do 
público, fazendo um show contínuo de 4 horas tocando os clássicos do axé. 
O projeto iniciou em 2012 acontece sempre nos sábados a tarde dos 
meses de dezembro e janeiro. Teve todas suas edições com bilheteria 
esgotada; 

• Balada do Schnayder: É um evento que acontece em várias cidades e 
que leva sua energia e sua música por onde passa. O evento já passou por 
Natal, João Pessoa e em Recife. Em todas suas versões teve sucesso, 
principalmente no Baile Perfumado, em Recife, onde a festa foi feita para 
mais de 3 mil pessoas, onde foi gravado seu DVD promocional "Balada do 
Schnayder"; 

• Tamo Junto: Um evento bem diferenciado com 3 palcos e 3 bandas 
tocando juntas no "TIME" certo. Ramon Schnayder, Vinícius Mendes e Ítalo 
e Renno em 3 palcos juntos, onde as bandas interagem música a música, 
fazendo um repertório diferenciado e com a cara do projeto. A ia edição 
foi em julho de 2015 e a segunda edição em dia 14 de janeiro de 2016; 

• Lovimar:Um Show de Ramon Schnayder no meio do mar. O público fica 
organizado em lanchas e embarcações ao lado de uma mega estrutura 
montada em um catamarã, onde acontece o show. Teve sua primeira 
versão realizada com muito sucesso na praia do Bessa, em João Pessoa. 

• Ramon Em Alta Voltagem: Projeto itinerante, concebido pra ser 
realizado em boates, onde Ramon faz um repertório todo diferente, com 
muita referência no rock, em luzes e efeitos. O projeto já passou por 
Campina Grande, Recife e João Pessoa. 

0 
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. _, • , . . 

DATA DA EMISSÃO COMPETENCIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
NÚM° ' 3

e 
- 

1000 " 
SECRETARIA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

ffi l DADOS 

ISS A RETER 

DE RECEITA MUNICIPAL 

ELETRÔNICA- 

BASIC0.$xs

N° DO RPS 

 SFN~

N° DA NFS.e SUBSTITUIDORA 

CÔDIS 'i  VERIFICAÇÃO 

ERAXTB• ~. 

N'DA I*S-. - I r. 

15102/2023 15/02/2023 f Nas 

NOME / NOME EMPRESARIAL NOME DE FANTASIA CPF / CNPJ 

VAI ROLAR PROMOCOES ARTISTICA E EVENTOS LTDA VAI ROLAR PROMOCOES 30.670.635/0001.67 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TRIBUTARIA N°00 PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL OPTANTE PELO SIMEI 

1431480 Exigível Sim Não 

LOGRADOURO NÚMERO 

RUA ARISTIDES MADUREIRA BARROS 00094 

COMPLEMENTO BAIRRO 

CXPST 104 BANCÁRIOS 

MUNICIPAO - ESTADO PAIS 

João Pessoa PB BRASIL 

CEP -TELEFONE E-MAIL 

58051-580 (83)98831-6160 eitecontabilidede@eitecontabilidade.com.br 

NOME / NOME EMPRESARIAL CPF / CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

MUNICIPAO DE TIMBAUBA 11.361.904/0001-69 

LOGRADOURO INÚMERO 

R DOUTOR ALCEBIADES 276 

COMPLEMENTO BAIRRO 

CENTRO 

UNICIPIO ESTADO IPAIS 

mbaúbe BRASIL 

CEP TELEFONE E-MAIL 

55870000 

avr-> .-..- .... ,- ,.5.. 

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS 

12.13- Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetaculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, operas, concertos, recitais, 
congêneres. 

festivais e 

DESCRIÇAO DETALHADA 
Nota Referente à apresentação do cantor Ramon Schnayder nas Festividades Camavelescas no Município de Timbeúbe-PE, à ser realizada no dia 21/02/2023, 
Conta disponível: 
Banco do Brasil 
AG 3501-7 
CC 1302485 

ern praça Pública. 

OBRA VINCULADA - CONSTRUÇÃO CIVIL 

...,  LOCAL DA ;.. 
MUNICIPAO- 

 

1 ESTADO PAIS 

João Pessoa 

VALORES BÁSICOS 

PB BRASIL 

VALOR DOS SERVIÇOS DESCONTO INCONDICIONADO DESCONTO CONDICIONADO DEDUÇÃO LEGAL 

R$ 30.000.00 P.S 0,00 RS 0.00 R$ 0.00 

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS COFINS INSS IR CSLL 

R$ 0,00 RS 0,00 RS 0.00 RS 0,00 R$ 0,00 

VALORES COMPLEMENTARES 

OUTRAS RETENÇÕES BASE DE CALCULO AL/QUOTA ISS VALOR LÍQUIDO 

RS 0,00 

Documento emifdo por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera dre toa crédito fiscal de IPI. 

R$ 30.000,00 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: EED7.8A8A.80D7.286A.A8BA.5AFD.A079.59AB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12547/24. Data: 06/02/2024 15:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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~ 

~ 
! 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA . 
N ÚM : 

C 
~ 
e  v 1000, 

r wr 

DATA DA EMISSÃO COMPETÊNCIA 

SECRETARIA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

ISS A RETER 

DE RECEITA MUNICIPAL 

ELETRONICA- 

N° DO RPS 

NFS-e 

N5 DA NFS.e SUBSTITUIDORA 

' 
COD E VERIFICAÇÃO 0 

VLM3 

N° DA NFS-e

27/02/2019 27/02/20 q v;_ 

PRESTADOR. ' . . . 

NOME! NOME EMPRESARIAL NOME DE FANTASIA CPF/CNPJ ' 

VAI ROLAR PROMOCOES ARTISTICA E EVENTOS LTDA VAI ROLAR PROMOCOES 30.670.635/0001-67 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TRIBUTARIA N° DO PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL OPTANTE PELO SIMEI 

1431480 Exigivel Sim Não 

LOGRADOURO NÚMERO 
AV SEN RUV CARNEIRO 00115 

COMPLEMENTO BAIRRO 

ANDAR 1;CXPST 267; BRISAMAR 

MUNICIPAO ESTADO PAÍS 

João Pessoa PB BRASIL 

II ii E-MAIL 

eilecontabilidade@eitecontabilidade.com,br 

NOME! NOME EMPRESARIAL CPF / CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 08.888.968/0001-08 

LOGRADOURO NÚMERO 

Rue Doutor Arrojado Lisboa en 

COMPLEMENTO BAIRRO 

centro 

UNICIPIO ESTADO PAIS 

inceea Isabel PB BRASIL 

CEP TELEFONE ~E-MAIL 

58755-000 

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS - 
12.07 - Shows, ballet, danças, desfiles, bailes, operas, concertos, recitais, festivais e congéneres. 

DESCRIÇÃO DETALHADA 

Referente a apresentação ar8stice de Ramos Schnayder na festa de carnaval da cidade de Princesa IeebetIPB, no dia 05/03/19 

OBRA VINCULADA - CONSTRUÇÃO CIVIL 

_ 
..,_mwn.,-. 

! .. . _ 1.0CAL OA PRESTAÇÃO D09 SERNCA.S, ..

MUNICIPIO ESTADO I PAIS 

João Pessoa BRASIL 

v; .. . VALORES, _ 

- VALORES BÁSICOS 

VALOR DOS SERVIÇOS DESCONTO INCONDICIONADO DESCONTO CONDICIONADO DEDUÇÃO LEGAL 

RE 25.000.00 RE 0,00 RE 0,00 R$ 0,00 

RETENÇÕES DE TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS COFINS ( INSS IR CSLL 

R$ 0,00 R$ 0.00 RE 0,00 RS 0,00 R$ 0,00 

VALORES COMPLEMENTARES 

OUTRAS RETENÇÕES BASE DE CALCULO ,jAUQUOTA ISS VALOR LIQUIDO 

R$ 0.00 R$ 0 77 ' 77 ', RF 6 00 RS 25.000.00 

USO DA ADMINISTRAÇAO TRIBUTARIA - 
DOCUMENTO EMITIDO POR ME OU EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL. 
NAO GERA DIREITO A CREDITO FISCAL DE IPI. 

. , INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES ... 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: EED7.8A8A.80D7.286A.A8BA.5AFD.A079.59AB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12547/24. Data: 06/02/2024 15:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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.^l PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA 
i oo '~C Ff, 

100 
a  ✓/1 

(~ SECRETARIA DE RECEITA MUNICIPAL 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONICA-NFS-o 
C6 • - DE VERIFICAÇÃO 

KUL Ó ' 

. . DAOOSBASICOS ~é 

DATA DA EMISSÃO COMPETENCIA ISS ARETER N DO RPS N° DA NFS-.BUBSTITUIDORA N'M - :. ITUIDA 

17/02/2023 17/02/2023 N3o i 1000138 

CPF/ CNPJ 

PRESTADOR DOS c e x ."" 0%" ̀000",eS 

NOME' NOME EMPRESARIAL NOME DE FANTASIA 

VAI ROLAR PROMOCOES ARTISTICA E EVENTOS LTDA VAI ROLAR PROMOCOES 30.670.635/0001-67 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL EXIGIBILIDADE TRIBUTARIA N° DO PROCESSO OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL OPTANTE PELO SIMEI 

1431480 Exigível Sim Não 

LOGRADOURO NÚMERO 

RUA ARISTIDES MADUREIRA BARROS 00094 

COMPLEMENTO BAIRRO 

CXPST 104 BANCÁRIOS 

MUNICIPIO ESTADO PAIS 

João Pessoa PB BRASIL 

CEP TELEFONE E-MAIL 

58051-580 (83) 98831.6160 eileconlabilidede@eitecontabilidade.com.br 

, NOME/ NOME EMPRESARIAL CPF / CNPJ INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE TRIUNFO 11.350.659/0001-94 

LOGRADOURO NÚMERO 

AV JOSE VERISSIMO SANTOS 365 

COMPLEMENTO BAIRRO 

CENTRO 

UNICIPIO ESTADO PAIS 

.wnfo BRASIL 

CEP TELEFONE SIAI! 

56870-000 

ITEM DA LISTA DE SERVIÇOS -- - 
12.13- Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espeOculos, entrevistas, shows, ballet, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, recitais, 
congéneres. 

festivais e 

DESCRIÇÃO DETALHADA 
Nota Referente à apresentação do cantor Ramon Schnayder nas Festividades Camavalesces no Município de Triunfo-PE. à ser realizada no dia 1910212023, em 

Conta disponível: 
Banco do Brasil 
AG 3501-7 
CC 130248-5 

praça Pública. 

OBRA VINCULADA- CONSTRUÇAO CIVIL - - - 

MUNICIPAO r ESTADO PAIS 

João Pessoa 

VALORES BÁSICOS 

PB BRASIL 

VALOR DOS SERVIÇOS DESCONTO INCONDICIONADO DESCONTO CONDICIONADO DEDUÇÃO LEGAL 

R$ 30.000.00 RS 0,00 RS 0,00 RS 0,00 

RETENÇOES DE TRIBUTOS FEDERAIS 

PIS COFINS INSS IR CSLL 

RE 0.00 R$ 0,00 R$ 0,00 R5 0,00 R$ 0,00 

VALORES COMPLEMENTARES 

OUTRAS RETENÇÕES BASE DE CÁLCULO ALiOUOTA ISS VALOR LÌOUIDO 

R$ 0,00 

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional. Não gera direito a crédito fiscal de IPI. 

R$ 30.000,00 

w. 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: EED7.8A8A.80D7.286A.A8BA.5AFD.A079.59AB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12547/24. Data: 06/02/2024 15:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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DECLARAÇÃO 
QUE NÃO EMPREGA DE MENOR 

A empresa FEED PROMOCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ 51.765.976/0001-03 , a compete a representação do 
artista Ramon SChnayder, por intermédio de seu representante 
legal o Sr. Victor Hugo Dantas Delfino Leite, portador da carteira 
de identidade 2913889 SSP PB e do CPF 054.877.534-66, DECLARA, 
sob as penas da Lei federal n8.666/93, cumprindo o disposto no 
inciso XXXIII, ar 7° da Constituição Federal, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, assim como assume o 
compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato 
impeditivo à sua habilitação. 

João Pessoa, 01 de Janeiro de 2024 

Aténc'os:men e, 

~ . 
Vi 'or Hu•o '.nta. D. L-té 
Feed Promo ..es e Eventos 

*FEED pRoMoções 

rCNPJ: 51.765.967NJdúi-031

ff EU PR4b1040ES NtTST1C E EVElitailOA 

Rua ArktkieS Msdu.eaBanstrbs'CEw58pSs-Sw 
J 

~., loaoPessoa Pe 

Feed Promoções Artísticas e Eventos Ltda 
Rua Aristides Madureria Barros,94, Bancários. João Pessoa-PB. 

Contatos: feedpromocoespb@gmail.com /+55 (83) 99840.0609 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: EED7.8A8A.80D7.286A.A8BA.5AFD.A079.59AB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12547/24. Data: 06/02/2024 15:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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DECLARAÇÃO 
Fatos Impeditivos 

A empresa FEED PROMOCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ 30.670.635/0001-67 , a compete a representação do 
artista Ramon Schnayder, por intermédio de seu representante 
legal o Sr. Victor Hugo Dantas Delfino Leite, portador da carteira 
de identidade 2913889 SSP PB e do CPF 054.877.534-66, DECLARA, 
sob as penas da Lei, que até a presente data não existem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

João Pessoa, 12 de Janeiro de 2024. 

Ate nc os: men e, 

Vi'OrHu•o I:nta. D. L=td 
Sócio Direto- - Feed Promoções 

*IFEED 

( tdPJ: 51755 96790001 -031 

fE~0 PR0taDSÕ€ ART~TICA E EYENT06CTfM 

pua Aristides 
~ ~w saos 

~ ~ ! 
g,ncirlos • ce • 

loão veuo+~ .vd 

Feed Promoções Artísticas e Eventos Ltda 
Rua Aristides Madureria Barros,94, Bancários. João Pessoa-PB. 

Contatos: feedpromocoespb@gmail.com /+55 (83) 99840.0609 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: EED7.8A8A.80D7.286A.A8BA.5AFD.A079.59AB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12547/24. Data: 06/02/2024 15:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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FEED 
PRC)MOÇbeS 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISISTOS DE HABILITACÃO 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

A empresa Feed Promoções Artísticas e Eventos LTDA, com sede na Rua 
Aristide Madureira, 94, Bairro dos Bancários, em João Pessoa-PB, CEP:58051-580 
sob o CNP] 51.765.9676/0001-03 DECLARA, para os devidos fins de participação no 
procedimento licitatório, cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação, nos 
termos da Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei n° 14.133/21, 
estando ciente da responsabilidade administrativa, civil e penal, que assume a 
veracidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se ás penalidades 
legais e a sumária desclassificação da licitação, e que fornecerá quaisquer 
informações complementares solicitadas pela Equipe de Apoio; 

João Pessoa, 14 de Janeiro de 2024. 

~ 

tenciosa -nte, l 
f 

A/ -. .r " go D. - :üélf 
F.-d P . oções - 'entos ~ 
C PJ 5 .765.9676/0001-03 

*IFEED kE

rP
EED~P~~~ 

~IIt0~tTÓ 

Rua 
*rdSios- P seo5s-sN 

9s 

~ 1,ayC ►asso+.ve —.~ 

Feed Promoções Artísticas e Eventos Ltda 
Rua Aristides Madureria Barros,94, Bancários. João Pessoa -PB. 

Contatos: feedpromocoespb@gmai/.com /+55 (83) 99840.0609 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: EED7.8A8A.80D7.286A.A8BA.5AFD.A079.59AB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12547/24. Data: 06/02/2024 15:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

FEED 
PROMOÇÕeS 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

A empresa Feed Promoções Artísticas e Eventos LTDA, com sede na Rua 
Aristide Madureira, 94, Bairro dos Bancários, em João Pessoa-PB, CEP:58051-580 
sob o CNPJ 51.765.9676/0001-03 DECLARA não ter recebido do Município de 
PIANCÓ/PB ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em 
âmbito FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL, suspensão temporária de participação 
em licitação e ou impedimento de contratar com a administração, assim como não ter 
recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com administração 
federal, estadual e municipal. 

João Pessoa, 14 de Janeiro de 2024. 

/tenciosa ente, 

C PJ 5 

1 

.765.9676/0001-03 

~/'_ .r go D. • dS'elf'.. ei 
F-ed P . oções - mentos 

001-03 

~ I PRG~~1 J(:OBS 
FEED 

r(NpJ: 51.7óà.gGT10001-03l 

FEED PA0I~i0~ ,p~~t1CA E EVEtt10i<t101t 

R~a - M.  7arros, 9t 

` 6anoirbs - CEP. SU0is-SN 
t.~ 1070 ►Esso~

Feed Promoções Artísticas e Eventos Ltda 
Rua Aristides Madureria Barros,94, Bancários. João Pessoa -PB. 

Contatos: feedpromocoespbCoigmall.com /+55 (83) 99840.0609 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: EED7.8A8A.80D7.286A.A8BA.5AFD.A079.59AB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12547/24. Data: 06/02/2024 15:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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i 

W- .r 'ugo D.' - :'fYel •. ei 
Fed P . oções ' ventos 
C Pi 5 .765.9676/0001-03 

FEED 
PROMOÇtJeS 

DECLARAÇÃO DE SUBMETER-SE AS CONDICÕES DO EDITAL 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIANCÓ - PB 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

O proponente acima qualificado, Feed Promoções Artísticas e Eventos LTDA, 
CNP] 51.765.9676/0001-03 declara ter conhecimento e aceitar todas as 
cláusulas do respectivo instrumento convocatório e submeter-se as condições nele 
estipuladas. 

João Pessoa, 14 de Janeiro de 2024. 

r 

tenciosa ente, 

f 

~ t r>avMoc ëe_: 
IFEED 

~~~ ~ a partas,l~ 
ttua ~ ~ 

.tE9 S1DS~ 
~ ioio Peccoa -í's

Feed Promoções Artísticas e Eventos Ltda 
Rua Aristides Madureria Barros,94, Bancários. João Pessoa-PB. 

Contatos: feedpromocoespb@gmail.com /+55 (83) 99840.0609 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: EED7.8A8A.80D7.286A.A8BA.5AFD.A079.59AB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12547/24. Data: 06/02/2024 15:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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FEED 
PaonnaçãeS 

DECLARAÇÃO 
Fatos Impeditivos 

A empresa FEED PROMOCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ 30.670.635/0001-67 , a compete a representação do 
artista Ramon Schnayder, por intermédio de seu representante 
legal o Sr. Victor Hugo Dantas Delfino Leite, portador da carteira 
de identidade 2913889 SSP PB e do CPF 054.877.534-66, DECLARA, 
sob as penas da Lei, que até a presente data não existem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

João Pessoa, 12 de Janeiro de 2024. 

Aténcos:me -e 
F 

Vi ór Hugo P.nta• D. L-ite 
Sócio Direto, - Feed Promoções 

*IFEED 

rCNPJ: 51.765.967001 ~31 

ff f D PRO~AOC6f5 ►RTISTiC` E EVENTOS ITOA 

Rua Aristldes sAadure►'a Barros, º~ 

L 
ean~sr,o, ceP saoss ~++ J

lo3a Pessoa -OS 

Feed Promoções Artísticas e Eventos Ltda 
Rua Aristides Madurerìa Barros,94, Bancários. João Pessoa-PB. 

Contatos: feedpromocoespó@gmaiLcom /+55 (83) 99840.0609 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: EED7.8A8A.80D7.286A.A8BA.5AFD.A079.59AB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12547/24. Data: 06/02/2024 15:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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*FEED ç 

DECLARAÇÃO 
QUE NÃO EMPREGA DE MENOR 

A empresa FEED PROMOCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA, 
inscrita no CNPJ 51.765.976/0001-03 , a compete a representação do 
artista Ramon SChnayder, por intermédio de seu representante 
legal o Sr. Victor Hugo Dantas Delfino Leite, portador da carteira 
de identidade 2913889 SSP PB e do CPF 054.877.534-66, DECLARA, 
sob as penas da Lei federal n8.666/93, cumprindo o disposto no 
inciso XXXIII, ar 7° da Constituição Federal, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos, assim como assume o 
compromisso de declarar a superveniência de qualquer fato 
impeditivo à sua habilitação. 

Aténc'os:me e 

.R
Vi ór Hugo nta. D. Ltd 
Feed Promoves e Eventos 

João Pessoa, 01 de Janeiro de 2024 

* +FEED pRoMoções 

("çNAJ: si.7ea+aa'rro~+~3-! 
f{1D PROwA0Ç46 T11CA E EVEüTOiITL~ 

_ MdUN

as ~-~ 
L 

~ ~.re~ ..! 

Feed Promoções Artísticas e Eventos Ltda 
Rua Aristides Madureria Barros,94, Bancários. João Pessoa -PB. 

Contatos: feedpromocoespb@gmail.com /+55 (83) 99840.0609 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: EED7.8A8A.80D7.286A.A8BA.5AFD.A079.59AB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12547/24. Data: 06/02/2024 15:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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EED 
?ROMOCOES 

PROPOSTA DE APRESENTAÇÃO 

João Pessoa, 12 de Janeiro 2024. 

À Prefeitura Municipal de Piancó - PB, 

Venho através desta, encaminhar proposta de apresentação do 
artista Ramon Schnayder, conforme detalhamento abaixo, no 
tradicional Carnaval da cidade de Piancó-PB. A Apresentação tem até 
02h (duas horas) de duração e é composta por uma equipe de até 12 
integrantes entre técnicos, produtores e músicos. 

Atração Data Local Valor 

RAMON SCHNAYDER 12/02/2024 Público R$22.000,00 
(Vinte e Dois Mil Reais) 

Declaramos que os preços cotados são fixos, estando neles 
incluídos os custos diretos e indiretos, bem como quaisquer outras 
despesas para realização do serviço, inclusive, frete, embalagem, 
taxas e tributos de qualquer natureza. 

O Pagamento deverá ser pago com até 48h após a 
apresentação do artista. 

alidade c proposta: 90 dias. 
Í 

7 
Ate^cios.. ente,¡

J 
-4-

V or ugo D. 'tas Delfino L_ e 
Fe-d P .moções e Eventos 
CNPJ 5. .765.9676/0001-03 ~ 

FEED 
;-c:r.icìtc;r ; 

( (~IPJ:51.76$.9e710001-031 

fff0 PRQi'AOç4K ~~ E ~srr ~9~ 
~~ios- 

wGEM.du
.5e051 ~ 

~ )o9a Pessw -Pe ~ 

Feed Promoções Artísticas e Eventos Ltda 
Rua Aristides Madureria Barros,94, Bancários. João Pessoa-PB. 

Contatos: feedpromocoespb@gmail.com /+55 (83) 99840.0609 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: EED7.8A8A.80D7.286A.A8BA.5AFD.A079.59AB. 
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BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticida 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 51.765.967/0001-03 

Código de Controle: 136C.F607.58CD.82AA 

Data da Emissão: 08/11/2023 

Hora da Emissão: 18:52:24 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 08/11/2023, com validade até 06/05/2024. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: EED7.8A8A.80D7.286A.A8BA.5AFD.A079.59AB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12547/24. Data: 06/02/2024 15:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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- Tipo do Documento: 

- Número do Documento: 

- Data de Emissão: 

- Hora da Emissão: 

- Código: 

- Tipo de Certidão: 

Dadas ds

O Inscrição Estadual CNPJ O CPF 

51.765.967/0001-03 * 

12/01/22^024. 

21:25:28 

3AOF.C1C9.0035.9712 * 

REGULAR ~ 

Submeter Limpar ) 

Çøtt~i c19 ~ 

- Código: 3AOE C 1 C9.0035.9712 
- Contribuinte: 51.765.96710001-O3 
- Data da Emissão: 12101/2024 
- Hora da Emissão: 21:25:28 
- Data Validade: 12/03/2024 
- Situação: REGULAR 

~ 

«Voltar 

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: EED7.8A8A.80D7.286A.A8BA.5AFD.A079.59AB. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 12547/24. Data: 06/02/2024 15:44. Responsável: Bruna M. P. Q. Nunes.
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Portal do Contribuinte > 

Confirmação de Autenticidade de Certidões 

Nome do Contribuinte: FEED PROMOCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA 

C N PJ/C PF: 51.765.967/0001-03 

Número da Certidão: 2024/006606 

Código de Controle: 489.365.511.499 

Inscrições Vinculadas ao Requerente 
Inscrições Mercantis: 258015-2 , 

Certidão emitida via intemet em 12/01/2024, válida por 60 dias 

~ lmpritttir 

ACESSO RÁPIDO 

IPT1J TCR 
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Dúvidas mais Fr 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 51.765.967/0001-03 
Razão social: FEED PROMOCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA 
Nome fantasia: FEED PROMOCOES 

Data de 
Emissão/Leitura 

Data de Validade Número do CRF 

03/0 1/2024 03/01/2024 a 01/02/2024 2024010319554110377271 

A/12/2023 15/12/2023 a 13101/2024 2023121506191524979897 

26/11/2023 26/11/2023 a 25/12/2023 2023112602492015332640 

07/11/2023 07/11/2023 a 06/12/2023 2023110706254003870000 

19/10/2023 19/10/2023 a 17/11/2023 2023101908421267003144 

30/09/2023 30/09/2023 a 29/10/2023 2023093002261376680338 

11/09/2023 11/09/2023 a 10/10/2023 2023091120304268403438 

23/08/2023 23/08/2023 a 21/09/2023 2023082312232467227200 

Resultado da consulta em 17/01/2024 13:09:37 

~ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FEED PROMOCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 51.765.967/0001-03 

Certidão n°: 3783438/2024 

Expedição: 16/01/2024, às 13:17:05 

Validade: 14/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que FEED PROMOCOES ARTISTICAS E EVENTOS LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 51.765.967/0001-03, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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~ 

Validar Certidão 
Código de Autenticidade: h4se.9CCL 

O Certidão autêntica 

Esta é uma Certidão de Distribuição FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL autêntica 
emitida pelo Tribunal de Justiça da Paraíba para a seguinte pessoa: 

Razão Social: FEED PROMOÇÕES ARTISITCAS E EVENTOS 
LTDA 

Nome Fantasia: FEED PROMOCOES 
CN PJ: 51.765.967/0001-03 

Certidão emitida às 21:44 de 12/01/2024 

Para visualizar a certidão original clique aqui! (exibirCertidao.jsf) 

Voltar 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/02/2024 às 15:43:58 foi protocolizado o documento
sob o Nº 12556/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Piancó,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Bruna Marilia Pereira Queiroz
Nunes.

Número do Contrato: 000030082024
Data da Publicação: 27/01/2024
Data da Assinatura: 19/01/2024
Data Final do Contrato: 01/06/2024
Valor Contratado: R$ 22.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação do ARTISTA RAMON SCHNAYDER para animar as festividades carnavalescas, com
apresentação a ser realizada no dia 12 de fevereiro de 2024 e com duração de 02h00min/show, no município de
Piancó-PB.
Contratado (Nome): Feed Promocoes Artisticas E Eventos Ltda
Contratado (CNPJ): 51.765.967/0001-03

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 073444b0a7539701520e9d835fa5fde8

Comprovantes de regularidade da contratada Sim eed78a8a80d7286aa8ba5afda07959ab

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 090902cab7b81de2a3f729849211aa2e

Contrato ou instrumento equivalente Sim 9912a9b642b725c1fa85ce14294a2fc2

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim e88c30e301499919a84a6c7535629ce1

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Sim 43a99b68d7481ea8e568f7d3e64c9727

João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: C108.9485.6448.2717.84E8.7253.645F.2E8B. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

12547/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Piancó
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/02/2024 às 15:44h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 12556/24 ao Documento 12547/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 12547/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 28 - 32 9912a9b642b725c1fa85ce14294a2fc2

Designação da fiscalização técnica do contrato 33 - 36 e88c30e301499919a84a6c7535629ce1

Comprovante de publicidade 37 - 40 073444b0a7539701520e9d835fa5fde8

Designação do gestor do contrato 41 - 48 43a99b68d7481ea8e568f7d3e64c9727

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 49 - 52 090902cab7b81de2a3f729849211aa2e

Comprovantes de regularidade da contratada 53 - 98 eed78a8a80d7286aa8ba5afda07959ab

RECIBO PROTOCOLO 99 c10894856448271784e87253645f2e8b

João Pessoa, 06 de Fevereiro de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 06/02/2024 20:49. Validação: 12CE.E671.BF92.264D.2EA9.1717.4C36.60E6. 
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